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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS 

 

REQUISITANTE(s): Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação 

do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva. 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 34.993,88 (trinta e quatro mil novecentos e noventa 

e três reais e oitenta e oito centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 16/09/2024  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 23/10/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 23/10/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  www.bll.org.br 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO  

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

 

  

http://www.bll.org.br/
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I. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, por meio da Gerencia de Licitação, 

realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 046/2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

II. O recebimento da documentação requerida para participação da presente licitação, será 

realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na forma digital, no Portal 

de Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, salvo 

comunicação expressa em contrário. Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de 

forma “on-line” para tomar parte do certame, ocorrerá à sua abertura, em sessão pública virtual, que 

será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da Comissão, designados através do 

Portaria nº 015/2024 publicada no Diário Oficial deste município em 08 de março de 2024, ou no futuro, 

ao que os substituir. 

 

III. Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, vincula-se a este instrumento, o 

Termo de Referência. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de obra 

de engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar da presente Licitação: 

 

2.1.1. Quaisquer empresas, legalmente constituídas, enquadradas ou cujo objeto social em vigor 

especifique atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, enquadradas como 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), ou 

sociedade cooperativa, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que, satisfaçam as 

condições do Edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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2.1.2. Empresas que atendam às exigências constantes no Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida para sua habilitação, qualquer que seja sua forma de constituição, ressalvado 

as particularidades do instrumento convocatório e/ou da legislação pátria em vigor.  

 

2.1.3. Empresas cujo objeto social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação.  

 

2.1.4. Sociedades cooperativas em que, o objeto social destas, sejam pertinentes e compatíveis com o 

objeto da licitação, ou seja, tenham o mesmo escopo, respeitando as vedações do art. 5º, da Lei 

Federal nº 12.690/2012. (art. 10, § 2º, da Lei n° 12.690/2012).  

 

2.1.5. Empresas que estiverem constituídas no país, devidamente em consonância com as leis 

brasileiras.  

 

2.1.6. Empresas e equiparadas que apresentarem os documentos aqui exigidos, e não estiverem sob 

declaração de inidoneidade ajuizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta 

ou indireta, em qualquer esfera administrativa do Poder Público. 

 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

2.2.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

 

2.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

2.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
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2.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

2.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.2.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.2.11. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.2.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.2.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.2.14 O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.2.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2.16 A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES: 

 

3.1. Para fins de participação, credenciamento, o interessado na participação do presente certame, 

deverá apresentar-se de forma “on-line”, durante a sessão pública virtual, no âmbito do Portal de 

Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br, o qual, fará por 

meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 

corretora de mercadorias), exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos. 

 

3.2. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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3.4. A participação do interessado na concorrência eletrônica se manifestará por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

3.5. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

3.6.  A senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer concorrência eletrônica, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 

Brasil. 

 

3.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

3.8. O credenciamento do responsável para representar os interesses da empresa junto ao sistema 

eletrônico de licitações, implicará definitivamente na responsabilidade legal pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como, a presunção de capacidade técnica suficiente para operacionalização do 

sistema e realização das transações inerentes a referida “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, sob pena 

de responsabilidades administrativas, civil ou criminal.  

 

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br. 

 

3.10. Ao participar do presente certame, a empresa licitante declara: 

a) que tomou conhecimento e está de pleno acordo com o Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br, tendo realizado o cadastro e 

aderido ao referido sistema para participar de licitações públicas, na condição de licitante, não havendo 

nada a contestar ou discordar. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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b) que conhece e aceita o inteiro teor do edital desta concorrência eletrônica, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessários para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação.  

 

3.11. O não comparecimento de qualquer licitante e/ou representante, de forma “online”, durante a 

sessão pública virtual, no âmbito do Portal de Licitações BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio 

eletrônico www.bll.org.br, não impedirá que elas se realizem, não cabendo ao ausente, reclamação de 

qualquer natureza, ressalvando-se o direito recursal, na forma da Lei. 

 

3.12. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta e anexos 

caso haja, com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como os documentos de habilitação 

exigidos no edital.  

 

4.1.1. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

 

4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

 

4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.7. Todos os documentos relativos à proposta e habilitação, deverão ser correspondentes à razão 

social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, 

salientando que: 

a) se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e válidos para todas 

as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

 

4.8. Os documentos exigidos nesta licitação, deverão ser apresentados em 01 (uma) única via, 

legível, em cópia simples ou autenticados. 

 

4.9 Os documentos expedidos através de páginas da internet, estarão sujeitos a verificação de sua 

autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de diligências e validações 

devidamente realizadas pelo Agente de Contratação. 

 

4.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros. 

 

4.11 Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua 

validade, terão prazo de vencimento de 90 (noventa) dias, imediatamente posteriores à data de sua 

emissão, exceto documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 

capacidade e/ou responsabilidade técnica. 

 

4.12 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o Agente de 

Contratação poderá realizar diligencias, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante apresente 
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o original dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-lo, 

constituindo-se motivo bastante para a sua inabilitação. 

 

4.13 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a solicitações 

feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em substituição aos 

documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, mesmo que 

devidamente autenticadas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta, devendo registrar os preços a serem ofertados, em 

campo próprio, devidamente disponível, sob pena de desclassificação, remetidos obrigatoriamente via 

sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações Compras BLL, 

no sítio eletrônico www.bll.org.br, e igualmente apresentada, em formulário próprio da licitante 

conforme modelo do ANEXO II deste edital ou equivalente, devidamente assinada pelo responsável 

legal, contendo no mínimo, todos os requisitos abaixo, consistentes em: 

 

a) Razão social, endereço, dados para contato e/ou informações complementares; 

 

b) Número do processo e da licitação; 

 

c) Descrição do objeto da licitação. 

 

d) Preço total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à data de sua 

apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou adicionais, incidentes 

sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o caso; 

 

e) Declaração que: 

(1) Na proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, 

encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 

influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 

mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação ao Município de Ribas do Rio Pardo (MRRP). 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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(2) Na execução dos serviços, será observado rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do MRRP, sendo assumido, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

(3) Tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

f) Informar o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.1.1 A proposta deverá vir acompanhada dos seguintes anexos: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Cronograma Físico Financeiro. 

 

5.1.2 No interstício compreendido entre a publicação desta licitação e a realização do certame, 

acaso haja decisão política ou judicial superveniente, que possibilite a manutenção da medida 

de desoneração da folha de pagamento dos setores da economia, dos quais possam se 

enquadrar os licitantes interessados, poderão estes, para a formulação de suas propostas, 

considerar a incidência desta medida, sem que haja a necessidade de nova modificação do 

edital para preconizar sobre o uso dessa prerrogativa. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.2.1. O Licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, salvo motivo 

justificado pelo licitante durante a fase de lances e aceito pela administração através do pregoeiro. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

conforme o caso o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, ou ainda, na hipótese da sua omissão, será considerado o prazo indicado neste Edital. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.10. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 

e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados 

sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, desprezando-

se as cifras significativas posteriores, a fim de evitar possíveis erros de arredondamento. 

 

5.11. Havendo dúvidas quanto ao objeto ofertado, segundo as especificações técnicas constantes do 

TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante e complementar do Edital, poderá ser efetuada diligências 

para esclarecimentos acerca da conformidade da proposta de preços. 
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5.12 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem) reais. 

 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 

Tel.: 0800 808 1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública (fase de 

lances) encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, negociar via chat, justificadamente, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

i. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

ii. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

iii. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

iv. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

6.16.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

6.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

6.18. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e nas condições do item 5 do edital. 

 

6.18.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.18.2  Nas licitações que a formulação da proposta não exija a apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, considerar-se-á o último lance ofertado pela licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar como proposta final readequada, ficando dispensado o cumprimento da obrigação 

descrita no subitem 6.19 do edital. 

 

6.19 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf;jsessionid=Lp-

gz4K4+wL1xn-GhxSwS3bC.srvv4288_inst01) 

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União -

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) 

 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.7.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.7.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.7.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar 

deverá encaminhar em formato digital a documentação solicitada, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 
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8.2. O prazo previsto no item 8.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo 

pregoeiro.  

 

8.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando 

serão avaliados, nos documentos anexados pela licitante, o que se segue: 

 

8.3.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme a constituição consistirá em:  

 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 

da licitante); ou 

 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 

da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, ou 

 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do “modelo 

de gestão operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG).  
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g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual. 

 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, de 

1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

8.3.2. Documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA, consistirá em:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
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ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 

personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 

Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 

relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 

da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) 

emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 

5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

8.3.3. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA consistirá em:  

 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante.  

 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 

aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação 

Judicial devidamente aprovado. 

http://www.tst.jus.br/
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

b.1) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

b.1.1.) Caso a empresa apresente resultado menor que o estabelecido acima, em qualquer dos índices 

referidos, a licitante deverá comprovar capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

 

b.1.2.) Caso os índices não estejam explícitos no balanço, para agilidade no processo estes 

poderão ser demonstrados através de declaração. 

 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

 

I - O Balanço patrimonial conforme alínea "b", consistirá em:  
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1) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis ou balanço de abertura arquivado na Junta 

Comercial; ou apresentação do Livro Diário registrado na Junta Comercial, contendo: Termo de 

Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento; ou 

 

2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis extraído do Sped com identificação do Arquivo 

(HASH) e Número do Recibo; ou 

 

3) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis registrado em Cartório, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, para empresas Sociedade Simples; ou 

 

4) Declaração Anual do SIMEI, para empresas microempreendedor individual (MEI). 

 

 

8.3.4. A Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da sede da 

empresa, em plena validade; 

 

b) Comprovação da capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 

atestado de capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificado, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação.  

 

c) Comprovação de Registro ou inscrição do responsável técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da 

sede da empresa, em plena validade; 

 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, compatível com o objeto da presente 

licitação. 



 
FLS. _________________ 

PROC.  _______________ 

RUB.  ________________ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 

Tel.: 0800 808 1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 

 

e) Comprovação de vinculo da empresa licitante com o (s) responsável (is) técnico (s) acima 

elencado (s), este(s) deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante ou comprovar 

contrato de prestação de serviços terceirizados, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos 

pela empresa; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

f) O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter informações que 

permitam a Administração avaliar sua autenticidade junto ao emissor, tais como: 

I - Descrição das características da obra ou serviço  

II - Indicação do Representante legal do contratante;  

III - Indicação da data de emissão;  

IV- Dados para contato como telefone, e/ou email.  

 

 

 

g) No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa 

licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à empresa 

licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu quadro 

societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 

 

 

h) Para atendimento quanto à capacidade técnico-operacional e profissional, compatível ao 

objeto, será aceito atestado (s) equivalente (s) ou superior (es), para os itens envolvendo a parcela de 

maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do §1° do art. 67 da Lei 14.133/2021 e 

observada a limitação imposta no §2° do mesmo artigo, nos seguintes termos: 
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ITEM 

PLANILHA 

DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UNID. QUANT. 

ATESTADA 

8.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE M² 9,52 

7.1.1 GUICHÊ EM ALUMÍNIO 200X90CM COM VIDRO, 

BANCADA DE 200X50CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 0,50 

13.2.2 APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 

PAREDES EM DUAS DEMAOS M² 32,95 

7.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE M² 0,84 

5.1.2 GUICHÊ EM ALUMÍNIO 200X90CM COM VIDRO, 

BANCADA DE 200X50CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO M² 3,54 

 

 

 

i) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por fiscalização, não serão 

considerados no cumprimento da exigência do item acima. 

 

j) No caso de empresa com registro no CREA ou CAU de outra Unidade Federativa, a 

empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora providenciará o 

visto no Estado de Mato Grosso do Sul para fins de formalização contratual, conforme estabelece o 

artigo 5º, da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 413/97 do CONFEA; Lei 

12.378/2.010 / Resolução CAU-BR Nº 17 DE 02/03/2012 (Federal), conforme modelo ANEXO VI. 

 

8.3.5. Outras documentações: 

 

a) Declaração Unificada, modelo ANEXO IV. 
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b) Declaração de Conhecimento dos Locais e Condições, modelo ANEXO V. 

 

c) Para fins de comprovação do porte empresarial a licitante enquadrada como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), ou sociedade cooperativa 

deverá apresentar a documentação especificada no subitem 8.3.6.1.1 deste edital, letra “a” ou “b” 

 

8.3.6 DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

8.3.6.1. As licitantes enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), ou sociedade cooperativa, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, terão tratamento favorecido, consoante disposições contidas nos art. 42 ao 

49.  

 

8.3.6.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI) ou sociedade cooperativa conforme cada 

caso, através dos seguintes documentos e/ou equivalentes:  

 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas; ou  

 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

 

8.3.6.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.4. No caso de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

 

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os 

documentos de que trata o item 8.2 serão traduzidos por tradutor juramentado no País. 
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8.5. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico utilizado, nos 

documentos por ele abrangidos. 

 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, os documentos deverão 

ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do Agente de Contratação no 

sistema eletrônico. 

 

8.5.2. A verificação pelo Setor de Licitações nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.5.3 O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

 

8.5.4. A licitante que participar através da matriz da empresa deverá apresentar a documentação desta; 

havendo a participação da filial, seus documentos é que deverão ser apresentados; na hipótese de 

filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emitidos 

em nome da matriz. 

 

8.5.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias 

da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 

9.3.1. O Contrato poderá ser assinado presencialmente ou por meio de assinatura digital. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 9.3, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DOS RECURSOS: 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.2.1. A intimação poderá ocorrer, inclusive, via sistema. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema - Portal de Licitações 

BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.7.1. Os recursos serão divulgados em campo próprio do sistema - Portal de Licitações BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br OU protocolada no Setor de Protocolo deste 

Órgão, situado na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Bairro Centro, Cidade Ribas do Rio Pardo - 

MS, em dia de expediente, no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h15min de segunda-feira a quinta-feira, e na sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min 

às 16h00min. A impugnação deverá estar assinada pelo seu representante legal, devendo ainda ser 

comprovado os poderes para tal investidura. 

 

http://www.bll.org.br/
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA: 

 

12.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 

 

12.2. Para fins de vistoria o licitante deverá agendar através do telefone 0800 808 1175 ou (67) 99827 

0753 com Oscar Yoshio Higa Carvalho (Departamento de Engenharia), ou na Secretaria de Infra 

Estrutura Pública situada na Avenida Nelson Lírio, Quadra nº 10, Bairro Centro, no Município de Ribas 

do Rio Pardo, ficando estabelecido que as visitas ocorrerão em dias de expediente, no horário 

compreendido 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda-feira a quinta-feira, e 

na sexta feira das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 15h00min, até o dia útil anterior à data 

prevista para abertura da licitação. 

 

12.3. Para a vistoria o representante da empresa deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil, devendo prestar declaração formal assinada pelo representante legal da 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

12.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

representante legal da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

12.5. Tanto para o atendimento do subitem 12.3. quanto para atendimento do subitem 12.4 a licitante 

deverá sob pena de inabilitação apresentar declaração, nos termos do ANEXO V do EDITAL – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 
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12.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as sanção administrativas de conformidade com o 

item 13 do Termo de Referência. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

14.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.br; 

no Portal da Transparência no endereço eletrônico http://45.174.220.245:8079/transparencia/, na 

página Licitações e Editais no endereço eletrônico https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10 e 

em resumo no Diário Oficial deste Município no endereço eletrônico 

https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas. 

 

14.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico ou Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo Proposta de Preços 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV –  Declaração Unificada 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e Locais da Obra 

ANEXO VI - Modelo de Declaração visto no Estado de Mato Grosso do Sul 

 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

CELINA DE MOURA 
Secretária Municipal de Saúde - Interina  

  

http://www.bll.org.br/
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação 
do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

01 Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel 
Pereira da Silva, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO E PROJETOS. 

UNID 1 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados obra de engenharia, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados dos da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. Caso a especificação do CATSER forem diferentes do que constam no Termo de Referência, 
CONSIDERAR SOMENTE O DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo (MS) deseja ampliar as 
instalações físicas do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, com o objetivo de melhorar o 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde. 
2.2. O espaço físico contribui para o bem estar dos pacientes e profissionais, tendo em vista que o 
posto de saúde é, antes de tudo, um lugar para a promoção da saúde, por isso, a ampliação deste 
espaço mostra-se indispensável para garantia da saúde. 
2.3. Segundo o Ministério da Saúde, o posto de saúde é a parte integrante de uma organização 
médica e social, cuja função básica consiste em proporcionar à população assistência médica 
integral, preventiva e curativa sob qualquer regime de atendimento, inclusive domiciliar, constituindo-
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se também em centro de educação, capacitação de recursos humanos e de pesquisas em saúde, 
bem como encaminhamento de pacientes, cabendo-lhe supervisionar e orientar os estabelecimentos 
de saúde a ele vinculados tecnicamente.  
2.4. Não obstante, é de notório conhecimento que Ribas do Rio Pardo recebeu a Fábrica de Celulose 
SUZANO, que acarretou no aumento populacional, o que consequentemente, gerou um 
sobrecarregamento do Sistema Único de Saúde e dos postos de saúde, que, no caso do Posto de 
Saúde Miguel Pereira da Silva precisa ampliar seu espaço físico para que possa atender a todos 
aqueles que necessitam e com o maior conforto e eficiência. 
2.6. Finalmente, ressaltamos que o direito à saúde é um direito previsto na Constituição Federal, em 
seu artigo 196, “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”. 
2.7. Portanto, a ampliação do espaço físico do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva esta 
diretamente relacionada a tomada de responsabilidade do Estado, neste momento, representado pelo 
município de Ribas do Rio Pardo (MS). 
2.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2024. 
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação da empresa para a realização da obra objeto deste Termo de Referência deverá 
ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 
seguintes questões: 
3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 
a) Os critérios, tipos de materiais e a descrição de forma clara dos serviços a serem 
executados, bem como as normas para execução dos serviços de ampliação estão previstos de 
forma mais objetiva no Memorial Descritivo e nos projetos, elaborado por profissional habilitado. 
b) A obra será executada de acordo com o estabelecido neste estudo técnico preliminar, 
memorial descritivo, e nas quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração 
dos projetos executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS. 
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c) Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. 
d) Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras estabelecidas para a construção civil. 
e) Interpretação de documentos fornecidos no caso de divergências de interpretação entre 
documentos fornecidos será obedecida a seguinte ordem de prioridades: 
f) Em caso de divergências entre esta especificação, a planilha orçamentária e os 
desenhos/projetos fornecidos deverão ser consultados a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO 
RIO PARDO-MS;  
g) Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais 
recentes; 
h) As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 
i) Critério de similaridade: Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira 
qualidade, sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações fornecidas. Serão 
aceitos materiais similares aos especificados, desde que consultada previamente a FISCALIZAÇÃO a 
respeito de sua utilização, devendo ser registrado no diário de obras. O Construtor obriga-se, no 
entanto, a demonstrar a similaridade do material ou equipamento proposto mediante a apresentação 
de laudos comprobatórios ou testes de ensaio, que atestem as mesmas características e mesmas 
especificações. 
j) O Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS) designará para 
acompanhamento das obras, engenheiros, arquitetos e seus prepostos, para exercerem a 
fiscalização. 
k) A fiscalização deverá orientar sobre questões técnicas da obra, sem que isto implique em 
transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a qual será única e exclusivamente de 
competência do Construtor. 
l) Obriga-se ainda o Construtor a manter no canteiro de obras um livro denominado “DIÁRIO 
DE OBRAS”, onde se anotarão os serviços em execução no dia, condições do tempo e quaisquer 
outras anotações julgadas oportunas pelo Construtor. 
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m) A fiscalização terá acesso direto a este livro, podendo também nele escrever tudo que julgar 
necessário, a qualquer tempo. 
n) Todas as comunicações, tanto do Construtor, quanto da fiscalização, só serão levadas em 
consideração se contidas no “DIÁRIO DE OBRAS”. 
o) Equipamentos e ferramentas: o construtor obriga-se a empregar todos os equipamentos e 
ferramentas necessárias à boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas 
todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do 
Trabalho. 
p) O construtor deverá verificar periodicamente as condições de uso dos diversos 
equipamentos, não se admitindo atraso no cumprimento de etapas em função do mau funcionamento 
de qualquer equipamento. 
q) Os equipamentos somente poderão ser operados por profissionais especializados, a fim de 
se evitar acidentes. 
r) Caso seja necessário o uso de algum equipamento que não seja de propriedade do 
construtor, este será obrigado a sublocá-lo imediatamente, visando não se observar atrasos na 
execução dos serviços. 
s) Equipamentos de segurança o construtor se obriga a manter na obra todos os equipamentos 
de proteção individual - "E.P.I.” - necessários à execução dos serviços, sendo estes em bom estado 
de conservação. Serão observadas as normas pertinentes ao assunto. 
t) Poderá ser exigida pela Prefeitura, de acordo com o porte da obra, a presença em tempo 
integral no canteiro, de um profissional que seja efetivo membro da "CIPA". 
u) Deverá ainda ser previsto no canteiro de obras a colocação de extintores de incêndio em 
locais estratégicos.  
v) Com relação ao transporte vertical, é terminantemente proibido o transporte simultâneo de 
pessoas e cargas no mesmo equipamento. 
w) Fica estabelecido ainda que o Proprietário não possa ser responsabilizado por qualquer 
acidente ocorrido em execução de algum serviço da obra. 
x) Administração local: As obras serão obrigatoriamente dirigidas por engenheiro civil 
responsável técnico, podendo a pedido da fiscalização, permanecer em tempo integral no canteiro de 
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obras. Pelo engenheiro responsável técnico deverão ser feitas todas as comunicações entre a 
fiscalização e o construtor. Será obrigatória, também, a presença um mestre-de-obras e/ou 
encarregado de obras, bem como profissionais para outras funções tais como vigilância, serviços de 
escritório, distribuição e guarda de ferramentas e outros mais necessários.  
y) Também poderá a FISCALIZAÇÃO a seu critério exigir a substituição de qualquer profissional 
que não esteja se portando de acordo com a posição que ocupa.  
z) Serão empregados profissionais em número compatível com o bom andamento dos serviços, 
de comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. 
aa) A vigilância do canteiro de obras será de exclusiva competência do construtor, não cabendo 
a Prefeitura nenhuma responsabilidade sob qualquer fato ocorrido neste sentido. 
3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 
a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 
3.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos 
termos do art. 98 da Lei 14.133/2021. 
a) A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, Título da Dívida 
Pública ou Seguro Garantia. 
b) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.   
c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 20 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
d) O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da obra/serviços. 
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e) A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
f) É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros. 
g) A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 
um período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 
da Lei de Licitações e demais normas vigentes. 
h) A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor 
ação contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme 
elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das legislações vigentes. 
3.6. Requisitos que versam sobre as questões sociais, ambientais e culturais: 
a) Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se na acessibilidade, garantindo que 
os serviços sejam acessíveis a pessoas com deficiência. 
b) A Contratada deve garantir que os funcionários da empresa tenham condições de trabalho 
seguras e respeito aos direitos trabalhistas. 
3.7. Classificação quanto ao acesso: 
a) Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 
3.8. Requisitos que versam sobre a vistoria: 
a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 
b) Para fins de vistoria o licitante deverá agendar através do telefone 0800 808 1175 ou (67) 99827 
0753 com Oscar Yoshio Higa Carvalho (Departamento de Engenharia), ou na Secretaria de 
Infraestrutura Pública situada na Avenida Nelson Lírio, Quadra nº 10, Bairro Centro, no Município de 
Ribas do Rio Pardo, ficando estabelecido que as visitas ocorrerão em dias de expediente, no horário 
compreendido 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda-feira a quinta-feira, 
e na sexta feira das 07h00min às 10h00min e das 13h00min às 15h00min, até o dia útil anterior à 
data prevista para abertura da licitação. 
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c) Para a vistoria o representante da empresa deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil, devendo prestar declaração formal assinada pelo representante legal 
da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo representante legal da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 
e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
3.9. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 
3.9.1. A CONTRATADA obriga-se: 
a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 
b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços contratados; 
c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 
d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 
e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 125 da Lei Federal 
n. 14.133/21; 
g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 
h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 
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i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na entrega dos bens; 
k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e 
de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 
l) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 
m) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 
locação da obra. 
n) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de 
Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório. 
o) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 
como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no Contrato. 
p) Providenciar para todos os seus funcionários o uso de EPI (equipamento de proteção individual). 
q) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Edital e seus anexos. 
r) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 
de uso satisfatório. 
s) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em 
perfeitas condições de ocupação e uso. 
t) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 
do emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 
os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
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u) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 
92, XVII da Lei 14.133/2021). 
3.9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 
liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado;  
d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 
 
4 – DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 4 (quatro) meses, contado da assinatura do contrato, na 
forma do caput do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
4.2. A prorrogação poderá ocorrer, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
4.3. O cronograma prevê o prazo de 03 (três) meses da emissão da Autorização de Fornecimento 
para a conclusão da ampliação, portanto, considerando os prazos de assinatura do contrato e 
pagamento, o prazo de duração do contrato acima fixado será adequado. 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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5.1. Realização de LICITAÇÃO, pela modalidade CONCORRÊNCIA fundada, no inciso II, do art. 28, 
da Lei 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS, 
adotando o critério de julgamento MENOR PREÇO, previsto no inciso I do art. 33 da Lei 14.133/2021, 
e a execução indireta da obra seguirá o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do inciso II do art. 46 do mesmo diploma legal. 
5.2. A contratação, deverá ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar atendendo-se 
os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência e do Memorial Descritivo, bem como, 
dos documentos de engenharia elaborados. 
5.3. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, a 
Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 
 
6 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) O início da execução do objeto deverá iniciar-se em até 15 (quinze) dias a contar da emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA e deverá ser concluído nos 
termos do Cronograma Físico – 90 (noventa) dias. 
6.2. Os serviços deverão ser prestados no local, condições e especificações constantes neste 
documento. De um modo geral, fica definido que: 
a) A execução dos serviços dar-se-á, diariamente, observados os intervalos legais para alimentação 
e a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no endereço da execução dos 
serviços, no bairro Vila São Francisco. 
b) A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, além dos 
materiais e serviços necessários além dos respectivos fardamentos e E.P.I.’s adequados à perfeita 
execução dos serviços. Os serviços serão prestados mediante alocação de mão de obra 
especializada adequada e materiais necessários à perfeita execução dos serviços. 
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c) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 
isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, tela e dentre outros meios com o fim de evitar 
riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa.  
d) Manter o diário de registro de obra devidamente atualizado. Usar material normatizado e de boa 
qualidade para a realização dos serviços. Devendo a Secretaria Municipal de Infraestrutura o direito 
de fiscalizar sempre.  
e) Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 
transporte, material, locação de máquinas, equipamentos e eventuais serviços ocasionados pela 
execução da obra em função da falta de controle. 
f) Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos que fazem parte do projeto 
executivo elaborados. 
g) Verificar com a Fiscalização municipal, local para “bota-fora” do material, sendo este de 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o transporte do material.  
h) A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s durante todo o período 
de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 
i) A CONTRATADA deverá providenciar banheiro, almoxarifado ou o que se fizer necessário para a 
realização dos serviços. 
j) O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 
pronto para o uso público, sem riscos de acidentes e outros.  
k) Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MS, referente a todos os 
serviços de engenharia, respondendo ao órgão fiscalizador. 
6.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo que fora 
do exercício das atribuições previstas no contrato; 
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do 
art. 115 da Lei 14.133/2021. 
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6.5. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, 
reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. 
Local de prestação dos serviços 
6.6. Os serviços serão realizados no prédio público do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, 
localizado à Rua Domingos Gonçalves Gomes, Vila São Francisco, Ribas do Rio Pardo (MS). 
Materiais a serem disponibilizados 
6.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Memorial Descritivo e nos documentos de engenharia encartados, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
Especificação da garantia da contratação (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
6.8. A título de garantia de execução dos serviços, será exigida da adjudicada, para a assinatura do 
contrato A CAUÇÃO, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos 
termos do art. 98 da Lei 14.133/2021. 
6.9. A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, Título da Dívida 
Pública ou Seguro Garantia. 
6.10. O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
da obra/serviços. 
6.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
6.12. É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros. 
6.13. A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 
período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, da 
Lei de Licitações e demais normas vigentes. 
6.14. A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação 
contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no 
artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das legislações vigentes. 
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7 – GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução da obra. 
7.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
7.7. Fiscalização Técnica: 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal n. 046/2023); 
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7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.8. Fiscalização Administrativa: 
7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
7.9. Gestor do Contrato 
7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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7.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
7.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
7.10. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 
entidade demandante; 
7.11. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 
pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 
 
8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Recebimento: 
8.1.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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8.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
8.1.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140 inciso I “a”, da Lei nº 14.133 e Art. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
8.1.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
8.1.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
8.1.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
8.1.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
8.1.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.1.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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8.1.11. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.1.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.1.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.1.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.1.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.1.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
8.1.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.1.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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8.1.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.1.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
8.1.21. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
8.1.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
8.1.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.1.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.2 Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
8.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
8.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
8.3. Prazo de pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
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8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação da correção monetária. 
8.4. Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado em nome do contratado. 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, pela 
modalidade CONCORRÊNCIA fundada, no inciso II, do art. 28, da Lei 14.133/2021, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
9.2. Regime de Execução: 
9.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
9.3. Critério para aceitabilidade dos preços: 
9.2.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor GLOBAL estimado para a contratação. 
9.4. Exigências de habilitação: 
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9.4.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 
documentos:  

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 
alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado 
de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

h) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, 
de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

 
9.4.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 
fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, 
ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 
tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.   

 
9.4.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-
financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante.  

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 
se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de 
Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:  
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.1.1.) Caso a empresa apresente resultado menor que o estabelecido acima, em qualquer dos 
índices referidos, a licitante deverá comprovar capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

b.1.2.) Caso os índices não estejam explícitos no balanço, para agilidade no processo estes poderão 
ser demonstrados através de declaração. 

b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

I - O Balanço patrimonial conforme alínea "b", consistirá em:  

1) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis ou balanço de abertura arquivado na Junta 
Comercial; ou apresentação do Livro Diário registrado na Junta Comercial, contendo: Termo de 
Abertura, Balanço, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e Termo de Encerramento; ou 
2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis extraído do Sped com identificação do 
Arquivo (HASH) e Número do Recibo; ou 
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3) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis registrado em Cartório, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, para empresas Sociedade Simples; ou 
4) Declaração Anual do SIMEI, para empresas microempreendedor individual (MEI). 

 
9.3.4. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 
seguintes documentos: 
a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da sede da 
empresa, em plena validade; 
b) Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação.  
c) Comprovação de Registro ou inscrição do responsável técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região 
da sede da empresa, em plena validade; 
d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, compatível com o objeto da 
presente licitação. 
e) Comprovação de vinculo da empresa licitante com o (s) responsável (is) técnico (s) acima 
elencado (s), este(s) deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante ou comprovar 
contrato de prestação de serviços terceirizados, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela empresa; 
o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
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vinculação contratual futura desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
f) (s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter informações que 

permitam a Administração avaliar sua autenticidade junto ao emissor, tais como: 
I - Descrição das características da obra ou serviço  
II - Indicação do Representante legal do contratante;  
III - Indicação da data de emissão;  
IV- Dados para contato como telefone, e/ou email.  
 

g) No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu 
quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 
 
h) Para atendimento quanto à capacidade técnico-operacional e profissional, compatível ao 
objeto, será aceito atestado (s) equivalente (s) ou superior (es), para os itens envolvendo a parcela de 
maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do §1° do art. 67 da Lei 14.133/2021 e 
observada a limitação imposta no §2° do mesmo artigo, nos seguintes termos: 

ITEM 
PLANILHA 

DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UNID. QUANT. 
ATESTADA 

8.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE M² 9,52 

7.1.1 GUICHÊ EM ALUMÍNIO 200X90CM COM VIDRO, 
BANCADA DE 200X50CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN 0,50 

13.2.2 APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM 
PAREDES EM DUAS DEMAOS M² 32,95 

7.2.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES M² 0,84 
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45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE 

5.1.2 GUICHÊ EM ALUMÍNIO 200X90CM COM VIDRO, 
BANCADA DE 200X50CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M² 3,54 

 
 
i) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por fiscalização, não serão 
considerados no cumprimento da exigência do item acima. 
 
 
j) No caso de empresa com registro no CREA ou CAU de outra Unidade Federativa, a 
empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora providenciará o visto 
no Estado de Mato Grosso do Sul para fins de formalização contratual, conforme estabelece o artigo 
5º, da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 413/97 do CONFEA; Lei 
12.378/2.010 / Resolução CAU-BR Nº 17 DE 02/03/2012 (Federal). 
 
 
9.3.5. Declarações exigidas: 
 
a) Declaração, afirmando que: 
 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 
certame. 
 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o 
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fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pela Administração. 
(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do 
art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  
(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n. 
14.133/2021; 
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(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9.5. Para fins de comprovação do porte empresarial a licitante enquadrada como Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), ou sociedade 
cooperativa deverá apresentar: 
a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 
para apresentação das propostas; ou  
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

10 – LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
10.1. Os serviços deverão ser prestados nos termos do cronograma físico e financeiro e iniciados no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de 
Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 
10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 4 (quatro) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
10.3. O objeto será recebido: 
10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea “b”, inciso I, do art. 140 
da Lei 14.133/2021. 



 
FLS. _________________ 
PROC.  _______________ 
RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 
 
11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor estimado para a execução do serviço de obra de ampliação se faz com base na Planilha 
Orçamentária desenvolvida pelo profissional qualificado, nos termos da TABELA SINAP, AGESUL, 
SBC, conforme disposição legal prevista no inciso I, do §2°, art. 23 da Lei 14.133/2021. 
11.2. Da planilha de levantamento de preços com base na Tabela SINAPI, estima-se que a presente 
contratação dispenderá o valor de R$ 34.993,88 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e três 
reais e oitenta e oito centavos). 
11.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 
apresentação da proposta; 
11.4. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 
11.5. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 
 
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
FLS. _________________ 
PROC.  _______________ 
RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo. 
12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

ÓRGÃO 601 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE   020601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 10.301.0010.1089.0000 – MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE  

CATEC. ECON. 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

FICHA 196 

FONTE DE RECURSO 50 100 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 
10%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.3.1. Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 
preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 
jurídica na atuação. 

 
Ribas do Rio Pardo, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 

Everson Santos de Souza 
Servidor da Secretaria de Saúde 

 
 
 

Valéria Magalhães de Oliveira 
Servidora da Secretaria de Saúde 
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Oscar Yoshio Higa Carvalho 

Servidor da Secretaria de Infraestrutura Pública 
Departamento de Engenharia 

 
Aprovado por: 

 
 
 

Maryane Hirahata Shiota 
Secretária Municipal de Saúde 
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Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

OBJETO: Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a execução de 
obra de engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos 
seguintes atos normativos: 

- Constituição Federal; 

- Lei n. 14.133/2021 – Lei de Licitações;  

- Instrução Normativa n. 40, de 22 de maio de 2020; 

- Instrução Normativa SEGES/ME n. 91/2022 que autoriza a utilização do Decreto Federal n. 
7.983/2013; 

- Instrução Normativa TCE nº 88/2018 e alterações posteriores; 

- Lei Orçamentária Anual; 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

- Plano Plurianual; 

- Decreto Municipal n. 046/2023. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo (MS) deseja ampliar as 
instalações físicas do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, com o objetivo de melhorar o 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

O espaço físico contribui para o bem estar dos pacientes e profissionais, tendo em vista que o 
posto de saúde é, antes de tudo, um lugar para a promoção da saúde, por isso, a ampliação deste 
espaço mostra-se indispensável para garantia da saúde. 
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Segundo o Ministério da Saúde, o posto de saúde é a parte integrante de uma organização 
médica e social, cuja função básica consiste em proporcionar à população assistência médica integral, 
preventiva e curativa sob qualquer regime de atendimento, inclusive domiciliar, constituindo-se também 
em centro de educação, capacitação de recursos humanos e de pesquisas em saúde, bem como 
encaminhamento de pacientes, cabendo-lhe supervisionar e orientar os estabelecimentos de saúde a 
ele vinculados tecnicamente.  

Não obstante, é de notório conhecimento que Ribas do Rio Pardo recebeu a Fábrica de 
Celulose SUZANO, que acarretou no aumento populacional, o que consequentemente, gerou um 
sobrecarregamento do Sistema Único de Saúde e dos postos de saúde, que, no caso do Posto de 
Saúde Miguel Pereira da Silva precisa ampliar seu espaço físico para que possa atender a todos 
aqueles que necessitam e com o maior conforto e eficiência. 

Finalmente, ressaltamos que o direito à saúde é um direito previsto na Constituição Federal, 
em seu artigo 196, “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”. 

Portanto, a ampliação do espaço físico do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva esta 
diretamente relacionada a tomada de responsabilidade do Estado, neste momento, representado pelo 
município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo 
deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

A reforma deverá ser realizada no prédio público localizado à Rua Domingos Gonçalves 
Gomes, Vila São Francisco, Ribas do Rio Pardo (MS). 
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Os critérios, tipos de materiais e a descrição de forma clara dos serviços a serem 
executados, bem como as normas para execução dos serviços de ampliação deverão estar previstos 
de forma mais objetiva no Memorial Descritivo e nos projetos, elaborado por profissional habilitado. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste estudo técnico preliminar, 
memorial descritivo, e nas quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos 
projetos executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS. 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. 

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 
devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras estabelecidas para a construção civil. 

Interpretação de documentos fornecidos no caso de divergências de interpretação entre 
documentos fornecidos será obedecida a seguinte ordem de prioridades: 

a) Em caso de divergências entre esta especificação, a planilha orçamentária e os 
desenhos/projetos fornecidos deverão ser consultados a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO 
RIO PARDO-MS;  

b) Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 
mais recentes; 

c) As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

Critério de similaridade: Todo material empregado na execução dos serviços será de 
primeira qualidade, sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações fornecidas. 
Serão aceitos materiais similares aos especificados, desde que consultada previamente a 
FISCALIZAÇÃO a respeito de sua utilização, devendo ser registrado no diário de obras. O Construtor 
obriga-se, no entanto, a demonstrar a similaridade do material ou equipamento proposto mediante a 
apresentação de laudos comprobatórios ou testes de ensaio, que atestem as mesmas características e 
mesmas especificações. 
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O Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS) designará para 
acompanhamento das obras, engenheiros, arquitetos e seus prepostos, para exercerem a fiscalização. 

A fiscalização deverá orientar sobre questões técnicas da obra, sem que isto implique em 
transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a qual será única e exclusivamente de 
competência do Construtor. 

Obriga-se ainda o Construtor a manter no canteiro de obras um livro denominado “DIÁRIO 
DE OBRAS”, onde se anotarão os serviços em execução no dia, condições do tempo e quaisquer 
outras anotações julgadas oportunas pelo Construtor. 

A fiscalização terá acesso direto a este livro, podendo também nele escrever tudo que julgar 
necessário, a qualquer tempo. 

Todas as comunicações, tanto do Construtor, quanto da fiscalização, só serão levadas em 
consideração se contidas no “DIÁRIO DE OBRAS”. 

Equipamentos e ferramentas: o construtor obriga-se a empregar todos os equipamentos e 
ferramentas necessárias à boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas 
todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do 
Trabalho. 

O construtor deverá verificar periodicamente as condições de uso dos diversos 
equipamentos, não se admitindo atraso no cumprimento de etapas em função do mau funcionamento 
de qualquer equipamento. 

Os equipamentos somente poderão ser operados por profissionais especializados, a fim de 
se evitar acidentes. 

Caso seja necessário o uso de algum equipamento que não seja de propriedade do 
construtor, este será obrigado a sublocá-lo imediatamente, visando não se observar atrasos na 
execução dos serviços. 
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Equipamentos de segurança o construtor se obriga a manter na obra todos os 
equipamentos de proteção individual - "E.P.I.” - necessários à execução dos serviços, sendo estes em 
bom estado de conservação. Serão observadas as normas pertinentes ao assunto. 

Poderá ser exigida pela Prefeitura, de acordo com o porte da obra, a presença em tempo 
integral no canteiro, de um profissional que seja efetivo membro da "CIPA". 

Deverá ainda ser previsto no canteiro de obras a colocação de extintores de incêndio em 
locais estratégicos.  

Com relação ao transporte vertical, é terminantemente proibido o transporte simultâneo de 
pessoas e cargas no mesmo equipamento. 

Fica estabelecido ainda que o Proprietário não possa ser responsabilizado por qualquer 
acidente ocorrido em execução de algum serviço da obra. 

Administração local: As obras serão obrigatoriamente dirigidas por engenheiro civil 
responsável técnico, podendo a pedido da fiscalização, permanecer em tempo integral no canteiro de 
obras. Pelo engenheiro responsável técnico deverão ser feitas todas as comunicações entre a 
fiscalização e o construtor. Será obrigatória, também, a presença um mestre-de-obras e/ou 
encarregado de obras, bem como profissionais para outras funções tais como vigilância, serviços de 
escritório, distribuição e guarda de ferramentas e outros mais necessários.  

Também poderá a FISCALIZAÇÃO a seu critério exigir a substituição de qualquer 
profissional que não esteja se portando de acordo com a posição que ocupa.  

Serão empregados profissionais em número compatível com o bom andamento dos 
serviços, de comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. 

A vigilância do canteiro de obras será de exclusiva competência do construtor, não cabendo 
a Prefeitura nenhuma responsabilidade sob qualquer fato ocorrido neste sentido. 

Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos 
termos do art. 98 da Lei 14.133/2021. 

A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, Título da 
Dívida Pública ou Seguro Garantia. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 20 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da obra/serviços. 

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros. 

A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por 
um período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 
da Lei de Licitações e demais normas vigentes. 
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A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor 
ação contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado 
no artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das legislações vigentes. 

Requisitos que versam sobre as questões sociais, ambientais e culturais: 

Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se na acessibilidade, garantindo que 
os serviços de ampliação posto de saúde sejam acessíveis a pessoas com deficiência, incluindo a 
disponibilidade de ônibus acessíveis e assistência adequada. 

A Contratada deve garantir que os funcionários da empresa tenham condições de trabalho 
seguras e respeito aos direitos trabalhistas. 

Classificação quanto ao acesso: 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O quantitativo previsto para a presente contratação considera a necessidade de ampliar o 
Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva, com a construção da farmácia, para o atendimento integral 
dos usuários, de modo que, a abertura da SUZANO gerou um aumento significativo de cidadãos que 
utilizam o Sistema Único de Saúde, assim, o Projeto Executivo a ser realizado definirá de forma mais 
objetiva o necessário para a execução da obra de engenharia aqui levantada.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE 

01 Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel 
Pereira da Silva, na forma estabelecida nas planilhas de 
serviços e insumos diversos descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMA FÍSICO E PROJETOS. 

UNID 1 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

Para suprir a necessidade aqui verificada esta Administração Pública vislumbra apenas uma 
possibilidade, sendo a execução indireta, buscando a colaboração de terceiros para a realização dos 
serviços. 

Trata-se de uma solução amplamente aceita e executada pelos órgãos públicos, tendo em 
vista que é a mais eficiente e a que atende de forma mais completa a necessidade pública, se não, a 
única capaz de atender ao interesse público. 

No mesmo sentido, válido mencionar que, conforme disciplina os conceitos trazidos pelo art. 
6°, inciso XIII da Lei 14.133/2021, a ampliação do posto de saúde representa a realização de uma 
obra, senão, vejamos:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XII – obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no 

meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel; 

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu exercício, 
por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, ii) 
importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das características 
originais de bem imóvel. 

Assim, observa-se que, a Administração Pública Municipal pretende contratar empresa para a 
realização de obra de ampliação do Posto de Saúde, posto que, o conceito de ampliação enquadre-se 
no previsto no conceito de obra do inciso anterior. 
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No mesmo sentido, o mesmo artigo supramencionado, em seu inciso XXXVIII, disciplina que 
a concorrência é a modalidade obrigatória para contratação de obra, in verbis: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto 

Neste sentido, a única solução para atender a demanda presente neste estudo é a realização 
de concorrência com o critério de julgamento menor preço. 

Em relação ao regime de execução, o art. 6° também os conceitua, adotando o seguinte: 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da 

obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da 
obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua 

integralidade, compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços 

e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado 

até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 

com características adequadas às finalidades para as quais foi 
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contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização com segurança estrutural e operacional; 

O art. 46 também descreve que: 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 

admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

No presente caso, observa-se tratar-se de execução indireta de obra por preço certo e total, 
portanto, utiliza-se da previsão descrita no inciso II do art. 46. 

Assim, diante dos fatos acima narrados, a presente licitação deverá ser realizada através de 
Concorrência com o critério de julgamento menor preço e regime de execução de empreitada por 
preço global. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Levando-se em consideração as soluções disponíveis no mercado, aquela que mais se 
apresentou viável no presente estudo é a realização de LICITAÇÃO, pela modalidade 
CONCORRÊNCIA fundada, no inciso II, do art. 28, da Lei 14.133/2021, para a contratação de 



 
FLS. _________________ 
PROC.  _______________ 
RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
 

empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação do Posto de Saúde 
Miguel Pereira da Silva, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS, adotando o critério de julgamento MENOR PREÇO, previsto no 
inciso I do art. 33 da Lei 14.133/2021, e a execução indireta da obra seguirá o regime de execução de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do inciso II do art. 46 do mesmo diploma legal. 

Prevê-se que para a realização da obra de ampliação será necessário o prazo de vigência 
contratual de 4 (quatro) meses, que poderá ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 111 da Lei n° 
14.133, de 2021.  

Válido ponderar que o cronograma prevê 90 (noventa) dias do início dos trabalhos para a 
conclusão da ampliação, portanto, considerando os prazos de assinatura do contrato e pagamento, o 
prazo de duração do contrato acima fixado será adequado. 

A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos neste Estudo Técnico 
Preliminar, deverá se aperfeiçoar atendendo-se os requisitos expressos no tópico 2 do presente 
expediente e nos moldes do Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto Executivo e demais 
documentos de engenharia a serem elaborados. 

Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, a 
Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

No mais, a solução administrativa ora estudada é capaz de se justificar tecnicamente, por 
tudo que já fora exposto nos tópicos anteriores. 

Manutenção e à assistência técnica: 

Não se aplica ao presente caso. 

Habilitação: 
Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira serão 

conforme o disposto na Lei 14.133/2021, art. 65 e seguintes. 
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Além dos requisitos previstos em lei a contratada também deverá apresentar, para os fins de 
ser habilitada sob o prisma técnico, os seguintes documentos: 

a) Comprovação de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da 
sede da empresa, em plena validade; 

b) Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome da licitante, compatível com o objeto da licitação.  

c) Comprovação de Registro ou inscrição do responsável técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região da 
sede da empresa, em plena validade; 

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, compatível com o objeto da presente 
licitação. 

d.1) Comprovação de vinculo da empresa licitante com o (s) responsável (is) técnico (s) 
acima elencado (s), este(s) deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante ou 
comprovar contrato de prestação de serviços terceirizados, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; a constatação na Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos 
pela empresa; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura desde que acompanhada de Declaração de Anuência do profissional, 
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

e) O(s) atestado(s) exigido(s) técnico-operacional e profissional, deverão conter 
informações que permitam a Administração avaliar sua autenticidade junto ao emissor. 

f) No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, não 
serão considerados aqueles, emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
empresa licitante. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 
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empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em seu quadro 
societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum. 

g) Para atendimento quanto à capacidade técnico-operacional e profissional, compatível 
ao objeto, será aceito atestado (s) equivalente (s) ou superior (es), para os itens envolvendo a parcela 
de maior relevância e valor significativo do objeto, nos termos do §1° do art. 67 da Lei 14.133/2021 e 
observada a limitação imposta no §2° do mesmo artigo. 

h) Atestado e Certidão que tenham como responsável técnico por fiscalização, não serão 
considerados no cumprimento da exigência do item acima. 

i) No caso de empresa com registro no CREA ou CAU de outra Unidade Federativa, a 
empresa deverá apresentar declaração se comprometendo caso seja vencedora providenciará o visto 
no Estado de Mato Grosso do Sul para fins de formalização contratual, conforme estabelece o artigo 5º, 
da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 413/97 do CONFEA; Lei 12.378/2.010 / 
Resolução CAU-BR Nº 17 DE 02/03/2012 (Federal). 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é necessária e importante para estabelecer previamente 
as balizas de preços razoáveis no mercado, tornando possível o conhecimento pelo órgão público se a 
contratação se mostra viável economicamente ou não. 

O valor estimado para a execução do serviço de obra de ampliação, se faz com base na 
Planilha Orçamentária desenvolvida pelo profissional qualificado com base nas construções realizadas 
neste estudo técnico preliminar, nos termos da TABELA SINAP, AGESUL, SBC, conforme disposição 
legal prevista nos incisos I e II, do §2°, art. 23 da Lei 14.133/20211.  

                                            
1 § 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
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Além da supramencionada Lei de Licitações, a Instrução Normativa SEGES/ME n. 91/2022 
autoriza a utilização do Decreto Federal n. 7.983/2013, que, em seu art. 3° preceitua sobre a utilização 
da Tabela SINAPI para mensuração dos custos globais de referência de obras e serviços de 
engenharia2. 

Da planilha de levantamento de preços com base na Tabela SINAPI, AGESUL, SBC, estima-
se que a presente contratação dispenderá o valor de R$ 33.807,61 (trinta e três mil oitocentos e sete 
reais e sessenta e um centavos). 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lei 14.133/2021, define, na alínea “b”, do inciso V, art. 40 que: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

(...) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

Assim, a Lei de Licitações determina que, sempre que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, a licitação deverá ser julgada por itens. 

                                                                                                                                        
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e a hora de acesso; 
2  Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que 
integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os 
itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 
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No mesmo sentido, a jurisprudência tem entendido, nos termos do enunciado de Súmula n. 
247 do Tribunal de Contas da União3. 

Entretanto, embora a regra seja o parcelamento da solução, o art. 40 da Lei 14.133/2021 
delimita situações em que o parcelamento não se mostra adequado para atender as necessidades da 
Administração Pública Municipal, senão, vejamos: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 

deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas 

à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos 

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

                                            
3 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
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Diante dessas considerações, a opção pelo não parcelamento da solução garante ganho de 
escala, proporcionado pelas características de modulação e padronização da obra que compõe o 
objeto e que favorecem a execução por uma única empresa. O parcelamento do objeto imporia maior 
dispêndio aos cofres públicos com custos de instalação e manutenção de canteiros de obras, que, a 
depender do número de lotes em que seriam divididos o objeto da licitação, poderia corresponder a 
grande percentual do valor orçado para a obra. 

Além das questões técnicas que corroboram a decisão, ainda há os ganhos administrativos 
ao se gerenciar e fiscalizar apenas um contrato e uma empresa contratada, gerando economia nas 
atividades de gestão, medição, controle e fiscalização da obra e da execução do contrato. 

A opção pelo não parcelamento decorreu de parâmetros técnicos e econômicos, restando 
demonstrada a regularidade da licitação em um único item. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Até o momento, não existem contratações correlatas ou interdependentes que necessitem ser 
citadas no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar. 

9. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2024, onde estão definidas 
as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência 
efetividade dos respectivos projetos e processos.  

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2024. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A presente contratação, sinteticamente, poderá trazer resultados ao município de Ribas do 
Rio Pardo (MS) nos seguintes quesitos: 

a) Garantir o Direto Constitucional à Saúde; 
b) Atender de forma eficiente e dinâmica os municípios; 
c) Proporcionar espaço adequado aos servidores públicos municipais; 
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d) Instalação da farmácia. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, para fiscalização e gestão do 
contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das ações 
necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

A gestão e a fiscalização sobre as aquisições se farão nos termos do art. 117, da Lei Federal 
n. 14.133/21 4 e do Decreto Municipal nº 046/2023, e correrá por meio de servidor especificamente 
designado para tanto. 

Não há necessidade de se capacitar previamente os agentes públicos que ficarão 
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, visto que há servidores já capacitados para 
assumir tais funções. 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o 
mecanismo estudado poderá contribuir, de fato, para o desenvolvimento de Ribas do Rio Pardo (MS), 
atendendo-se o interesse público em grande proporção, bem assim levando-se em conta que o valor 
estimado se assevera proporcional aos benefícios que, em curto e longo prazo, a contratação poderá 
oferecer, reputamos que a contratação se mostra viável e recomendada a se suceder nos termos 
minimamente enfrentados neste expediente. 

Integra ao presente Estudo os seguintes anexos: 
ANEXO “A”  – Memorial Descritivo; 
ANEXO “B”  – Projeto; 
ANEXO “C”  - Planilha de Orçamento; Cronograma Físico Financeiro; Memória de 
Cálculo; Composição de Preço, BDI, Maior Relevância. 

                                            
4  Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
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ANEXO “D”  - Gerenciamento dos Riscos. 

 

Ribas do Rio Pardo, 28 de agosto de 2024. 

 

 
Everson Santos de Souza 

Servidor da Secretaria de Saúde 
 
 
 
 

Valéria Magalhães de Oliveira 
Servidora da Secretaria de Saúde 

 
 
 
 

Oscar Yoshio Higa Carvalho  
Servidor da Secretaria de Infraestrutura Pública 

Departamento de Engenharia 

 

Aprovado por: 
 
 
 
 

Maryane Hirahata Shiota 
Secretária Municipal de Saúde 
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1. INTRODUÇÃO 
1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A execução dos serviços deverá sempre obedecer às normas técnicas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) relativas a cada tipo de serviço, bem como às 
normas e prescrições das concessionárias de serviços públicos (ENERGISA, 
BRASILTELECOM, SANESUL), da Prefeitura Municipal e Corpo de Bombeiros. 

A empreiteira deverá providenciar e manter no canteiro durante toda a execução dos 
serviços, diariamente atualizado, um ‘Livro de Ocorrências’ – Diário de Obras, com folhas 
numeradas em ordem crescente. 

O ‘Livro de Ocorrências’ será o meio de comunicação oficial entre a fiscalização e a 
empreiteira, devendo as anotações ser sempre datadas e rubricadas pelos responsáveis de 
ambas as partes. 

Tanto o Responsável Técnico pela empresa construtora como o que irá acompanhar 
diretamente a execução da obra, deverão ter em seus currículos/acervos técnicos, construção 
de metragem quadrada igual ou superior à obra objeto desta Tomada de Preços. 

A obra deverá ser acompanhada semanalmente pelo engenheiro responsável pela 
execução, com no mínimo três dias de permanência in loco (registrar no livro os dias da 
semana em que esteve na obra), assim como manter uma linha telefônica fixa para 
comunicação direta com a obra. 

A fiscalização reserva-se o direito de suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em 
andamento que esteja em desacordo com os Projetos Arquitetônicos e Complementares. 

Os atrasos de cronograma decorrentes de paralisação de serviços por ordem da 
fiscalização baseados nos motivos do parágrafo anterior, em hipótese alguma justificam atraso 
no prazo contratual de conclusão de serviços, nem servirão de argumento para eventual pedido 
de prorrogação de prazo. 

A empreiteira se obriga a corrigir quaisquer vícios construtivos ou defeitos na execução 
da obra, mesmo após entrega da mesma, dentro do prazo estabelecido no Código Civil. 
Sempre que a empreiteira verificar alguma incompatibilidade entre quaisquer projetos ou 
dificuldades em interpretar qualquer peça gráfica, deverá imediatamente levar o fato ao 
conhecimento da fiscalização. 

OBS: Independente de sua seção ou altura, nenhuma peça estrutural poderá ser 
concretada sem que o adensamento do concreto se faça através de vibradores eletromecânico; 
qualquer outro procedimento utilizado, que não este, acarretará no embargo da obra ou serviço, 
por parte da fiscalização. 

 



 

 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

Este memorial descritivo é parte integrante do projeto de Ampliação do Posto de Saúde 
Miguel Pereira da Silva de Ribas do Rio Pardo e tem como objetivo principal caracterizar os 
materiais e componentes adotados, bem como a sistemática construtiva utilizada. Tal 
documento subsidia o projeto anexado ao mesmo. 

 



 

 

2. ARQUITETURA 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O projeto de Ampliação do Posto de saúde Miguel Pereira da Silva de Ribas do Rio 
Pardo possui área total à ser construída de 7,60 m². Esta tipologia foi idealizada para atender 
as necessidades do Posto de saúde, seguindo as normativas referenciadas neste documento. 

O partido arquitetônico adotado baseia-se nas necessidades identificadas a partir de 
levantamentos, sendo eles locais e/ou em referências bibliográficas dispostas sobre a tipologia 
da edificação, fundamentado em aspectos ambientais, geográficos, climáticos e relacionados às 
densidades demográficas, aos recursos socioeconômicos e aos contextos culturais da região 
implantada, de modo a proporcionar um espaço inclusivo, aliado as características dos 
ambientes internos e externos (volumetria, formas, materiais, cores, texturas). 

Com a finalidade de atender o público de maneira geral, no caso, o projeto de ampliação 
do Posto de saúde Miguel Pereira da Silva de Ribas do Rio Pardo, o projeto adotou os 
seguintes critérios: 

Facilidade de acesso ao edifício; 

 Circulação interna e externa com consonância com os critérios estabelecidos pela 
ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 

 Atendimento aos princípios do desenho universal, considerando o uso e ocupação 
por todos os usuários, independentemente das suas características físicas, habilidades e faixa 
etária, proporcionando uma melhor ergonomia para todos, prevendo uso equitativo, flexível, 
simples e intuitivo; 

 Organização dos setores conforme as necessidades expressas no plano de 
necessidades do Posto de saúde; 

 Ambientes com ventilação cruzada e iluminação natural, proporcionando melhor 
conforto ambiental; 

 Farmácia com bancada e pia embutida 

Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários na 
edificação, e independem das técnicas construtivas e materiais aplicados. 

2.2 PARÂMETROS FUNCIONAIS ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

Programa arquitetônico: elaborado com base nas necessidades do posto de 
saúde suprindo as necessidades operacionais cotidianas dos usuários; 

Layout: o dimensionamento dos ambientes internos e conjuntos funcionais da 
edificação foi realizado levando-se em consideração os equipamentos e mobiliários adequados 



 

 

ao plano de necessidades e o seu bom funcionamento; 

Tipologia das coberturas: foi adotada solução simples com telhado 
termoacústico com uma caída de água, de fácil execução e consonância com sistema 
construtivo adotado; 

Esquadrias: foram dimensionadas levando em consideração os requisitos de 
iluminação e ventilação natural em ambientes, normativas de acessibilidade e bombeiro; 

Funcionalidade dos materiais de acabamentos: os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries, bem como 
a possibilidade de aquisição local; 

Especificação das cores de acabamentos: foram adotadas cores do padrão do 
governo em atividade, fazendo parte da identidade visual da administração pública; 

Especificação das louças e metais: para a especificação destes itens foi 
considerada a qualidade, facilidade de instalação/uso e a disponibilidade de mercado. Foram 
observadas as características físicas, durabilidade e facilidade de manutenção. 

2.3 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

 
Figura 1 - Setorização do Projeto 

 Farmácia
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3. SISTEMA CONSTRUTIVO 
3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do atendimento a todos os públicos e na agilidade da 
construção e fiscalização do projeto, optou-se pela utilização de padronização 
projetual. Algumas das premissas deste projeto têm aplicação direta no sistema 
construtivo adotado: 

 Definição de um modelo que possa ser implantado valorizando e se 
adequando aos confortos climáticos, topográficos e culturais; 

 Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente 
difundidos; 

 Garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência em consonância 
com a ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos; 

 Utilização de materiais que permitam a devida higienização e fácil 
manutenção; 

 Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que 
tange à construção, saúde e padrões estabelecidos por normativas nacionais e 
regionais; 

 O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, 
valorizando as reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar e 
agilizar a execução da obra, o sistema construtivo adotado alia técnicas 
convencionais à aplicação de componentes industrializados, a saber: 

 Alvenaria de tijolos furados (dimensões nominais: 11,5x19x19 cm) 
 Forro de réguas de PVC e laje; 
 Telha termoacústica, apoiada em estrutura de cobertura em aço 

estrutural. 
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4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
Esta seção do memorial contém as especificações dos elementos 

construtivos utilizados no projeto em questão. 

4.1 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL – PAREDES E/OU PAINÉIS 

4.1.1 Alvenaria de blocos cerâmicos 
4.1.1.1 Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos 11,5x19x19 cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 11,5 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 19 cm. 

4.1.1.2 Sequência de execução 
As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as 

dimensões e espessuras constantes do projeto. 

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e 
internas devem ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a 
laser ou, no mínimo, através de cordões de fios de arame esticados sobre 
cavaletes; todas as saliências, vãos de portas e janelas, etc., devem ser 
marcados através de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de 
instalações só podem ser iniciados após a execução do travamento 
(encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada 
de blocos, cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às 
espessuras, medidas e alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os 
vãos de portas, de janelas que se apoiam no piso, de prumadas de tubulações 
e etc. 

O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar 
quebras, trincas, lascas e outras condições prejudiciais. Deverão ser 
armazenados cobertos, protegidos de chuva, em pilhas não superiores a 1,5 m 
de altura. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os 
resíduos de argamassa. 

4.1.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve 

ser feito com espuma expansiva de poliuretano, somente uma semana após a 
execução da alvenaria. 
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Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será 
aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 
1:3, com adição de adesivo, além da utilização de tela quadriculada soldada, 
que poderá ser ancorada nos pilares através de frestas nas fôrmas ou ainda 
por meio de pino fixado com cartuchos ou outro meio eficiente. Não deverá ser 
utilizada ancoragem direta em armaduras, pois precisam da proteção alcalina 
do concreto, sem a qual oxidam, expandido em tamanho e provocando trincas 
e desplacamentos. 

4.1.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Alvenaria de vedação com tijolo cerâmico de 11,5x19x19 cm 

- paredes internas, assentado em ½ vez com argamassa traço 1:2:8. 
Espessura final de 15 cm – conforme indicação em projeto; 

- sóculos em áreas molhadas, assentado em 1 vez (tijolo deitado), 
conforme indicação de projeto. 

4.1.1.5 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 6460, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria – Verificação 

da resistência à compressão; 

- ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria;

- ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de 
tijolos e blocos cerâmicos – Procedimento; 

- ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos – Blocs e tijolos para 
alvenaria – Parte 1: Requisitos 

- ABNT NBR 1570-2, Componentes cerâmicos – Blocos e tijolos para 
alvenaria – Parte 2: Métodos de ensaios. 

4.2 ESQUADRIAS 

4.2.1 Portas e janelas de alumínio 
4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria em 
vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os perfis em alumínio natural 
variam de 3 a 5 cm, de acordo com o fabricante. 

Os vidros deverão ter espessuras de 4 mm, sendo liso incolor, de acordo 
com o projeto e terão, ainda, as seguintes especificações:

Todos os vidros serão empregados nas obras não poderão apresentar 
bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros defeitos como beiradas 
lascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte de bisel nem folga 
excessiva com relação ao requadro de encaixe. 
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Para especificação, observar a tabela de esquadrias apresentada em 
projeto. 

4.2.1.2 Sequência de execução 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e 

fixação, verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das 
paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também os 
seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve 
ser preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). 
Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, 
reforçando a peça para a execução do chumbamento. No momento da 
instalação do caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique 
nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão 
realizados de modo a evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato 
com metais pesados, como o aço, zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou 
alcalinas. Após a fabricação e até o momento de montagem, as esquadrias de 
alumínio serão recobertas com papel crepe, afim de evitar danos nas 
superfícies das peças, especialmente na fase de montagem. 

4.2.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
A instalação dos contra-marcos e ancoragens é, provavelmente, a parte 

mais importante deste tópico, já que servirá de referência para toda caixilharia 
e acabamentos de alvenaria. Portanto, deverão ser colocados rigorosamente 
no prumo, nível e alinhamentos, conforme necessidades da obra, não sendo 
aceitos desvios maiores que 2 mm. As peças também deverão estar 
perfeitamente no esquadro e sem empenamentos, mesmo depois de 
chumbadas. 

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos
Portas: Caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana 

ou vidro ou chapa vincada ou lisa – ver projeto; dobradiças: 2 para cada folha 
de porta de cabines sanitários e boxes dos vestiários, e 3 para cada folha das 
demais portas; 

Janelas: Caixilho em alumínio natural com preenchimento em veneziana 
ou vidro ou metal, conforme projeto. 

Para especificação, observar a tabela de esquadrias contida em projeto. 

4.2.1.5 Normas Técnicas Relacionadas 
- ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações – Parte 1: 

Terminologia; 
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- ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações – Parte 2: 
Requisitos e classificação. 

4.3 COBERTURAS  

4.3.1 Estrutura metálica 
4.3.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Treliças em aço estrutural, ASTM A36 ou Fy similar, conforme 
especificações do projeto de estruturas metálicas, para apoio de telhas 
metálicas termoacústicas trapezoidais com preenchimento em PIR. 

Refere-se ao conjunto de elementos metálicos, necessários para a 
fixação e conformação do conjunto do telhado. Serão componentes da 
estrutura metálica da cobertura, elementos como treliças planas, tesouras, 
terças, mãos francesas, longarinas, peças de fixação e contraventamento, 
necessários para a fixação e conformação do conjunto do telhado. 

A estrutura metálica do telhado será apoiada sobre estrutura de concreto 
armado, conforme projeto. 

A estrutura metálica será executada em chapas de aço estrutural 
resistentes à corrosão atmosférica, com resistência ao escoamento mínimo (fy) 
de 250 Mpa, a resistência à ruptura mínima (fu) de 400-550 Mpa. 
Chumbadores mecânicos e/ou chumbadores químicos: deverão respeitar 
dimensões mínimas, conforme normas específicas. Chumbadores e barras 
redondas também em aço ASTM A36. 

Toda a estrutura exposta deverá receberá pintura com proteção de fundo 
de 1 demão de 75 micrometros de Primer de Zinco e intermediária de 1 demão 
de 40 micrometros (CBCA 16) ou 125 micrometros (CBCA 17) de Epóxi.  

4.3.1.2 Sequência de execução 
Antes da execução da estrutura metálica deverão ser concluídas as 

instalações complementares que não poderão ser executadas após a 
conclusão desta. Somente após estes serviços poderá ser liberado a execução 
da estrutura metálica e posterior fechamento da cobertura. 

Ainda, antes do início da montagem, as posições indicadas em projeto 
deverão ser conferidas e os posicionamentos das bases realizados 
corretamente. Todos os chumbadores químicos ou mecânicos deverão ser 
inspecionados por técnico qualificado. 

4.3.1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos
Estrutura de cobertura de todo a ampliação do hospital, conforme 

especificação em projeto de estrutura metálica. 
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4.3.1.4 Normas Técnicas relacionadas 
ABNT NBR 5920, Bobinas e chapas finas laminadas a frio e de aço de 

baixa liga, resistentes à corrosão atmosférica, para uso estrutural – Requisitos 
e ensaios; 

- ABNT NBR 6120, Cargas para o cálculo de estruturas de 
edificações; 

- ABNT NBR 6123, Forças devidas ao vento em edificações; 
- ABNT NBR 6649, Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono 

para uso estrutural; 
- ABNT NBR 6650, Bobinas e chapas finas a quente de aço-

carbono para uso estrutural; 
- ABNT NBR 7242, Peça fundida de aço de alta resistência para 

fins estruturais; 
- ABNT NBR 8094, Material metálico revestido e não revestido – 

Corrosão por exposição à névoa salina; 
- ABNT NBR 8096, Material metálico revestido e não revestido – 

Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – 

Procedimento; 
- ABNT NBR 8800, Projeto de estruturas de aço e de estruturas 

mistas de aço e concreto de edifícios; 
- ABNT NBR 14323, Projeto de estruturas de aço e concreto de 

edifícios em situação de incêndio; 
- ABNT NBR 14762, Dimensionamento de estruturas de aço 

constituídas por perfis formados a frio. 
 

4.3.2 Telhas termoacústicas  
4.3.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Serão aplicadas telhas termoacústicas, com preenchimento em PIR, 
fixadas sobre estrutura metálica em aço galvanizado, com inclinação de 10%.  

Largura útil: 980mm 

Espessura: 30mm 

Comprimento: Conforme projeto 
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As telhas termoacústicas são do tipo trapezoidal, sendo formadas pelas 
seguintes camadas: 

- Face superior, em aço galvalume, cromatizada com primer epóxi e 
acabamento com pintura em poliéster (18 a 22 microns), na cor branca, de 
espessura #0,50 mm. 

- Núcleo em Espuma rígida de Polisocianurato (PIR), com densidade 
média entre 38 a 42 kg/m³. 

- Face inferior, em aço galvalume, cromatizada com primer epóxi nas as 
áreas com forro de gesso mineral ou gesso acartonado (blocos B a H) e em 
aço pré-pintado, na cor branca, para as áreas com cobertura aparente 
(passarelas, refeitório e pátio coberto) de espessura #0,43 mm. 

4.3.2.2 Sequência de execução 
A aplicação das telhas deverá ser feita com parafusos apropriados. A 

fixação deve ser realizada na “onda alta” da telha, na parte superior do 
trapézio. A fixação deve ser reforçada com fita adesiva apropriada. A parte 
inferior, plana das telhas deve apresentar encaixe tipo “macho-fêmea” para 
garantia de melhor fixação. Todos os elementos de fixação devem seguir as 
recomendações e especificações do fabricante. 

4.3.2.3 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 14514: Telhas de aço galvanizado revestido de 

secção trapezoidal – Requisitos. 

4.3.3 Calhas, rufos e pingadeiras metálicos 
4.3.3.1 Caracterização e Dimensões do Material 

No plano horizontal, as telhas termoacústicas serão finalizadas com 
calhas em chapa de aço galvanizado, conforme planta de cobertura e detalhes 
indicados no projeto. 

O encontro das telhas termoacústicas com elementos verticais, como 
platibandas de alvenaria, receberá acabamento de rufos e contra rufos 
externos em chapa de aço galvanizado, conforme planta de cobertura e 
detalhes indicados nos projetos de cada bloco. 

As faces superiores dos elementos verticais, platibandas de alvenaria 
receberão acabamento de pingadeiras e rufo pingadeiras de chapa dobrada 
(5 cm) de aço galvanizado, conforme planta de cobertura e detalhes indicados 
nos projetos de cada bloco. O objetivo das pingadeiras é proteger as 
superfícies verticais da platibanda da água da chuva. 
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Figura 2 - Detalhe de Calha 

4.3.3.2 Sequência de execução 
As calhas deverão ser executadas antes da finalização do recobrimento 

das telhas. Deverão ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal 
forma que as bordas das telhas cubram uma parte de cada lado, ou um lado 
quando o caso, da calha. O vazio deixado na parte superior da calha deverá 
ser o necessário para se efetuar a limpeza desta quando necessário evitando 
assim o entupimento dos pontos coletores. 

Nos blocos, todos os encontros de telhas, no sentido do seu caimento, 
com alvenaria receberão contra rufos metálicos. Um bordo será embutido na 
alvenaria, e o outro recobrirá, com bastante folga, a interseção das telhas com 
a parede, conforme figura 4. 

Após a execução das platibandas e devida impermeabilização, devem-
se assentar as pingadeiras ao longo de toda sua superfície superior. A união 
entre as chapas deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a 
penetração de águas pelas junções. As pingadeiras deverão ser instaladas 
após as calhas e rufos. 

 
Figura 3 - Detalhe de Rufo/Alvenaria e Pingadeira 
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4.3.3.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As calhas deverão ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e 

estável. As telhas deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de 
maneira a garantir o recolhimento efetivo da água e evitar infiltrações. 

Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela 
platibanda, conforme especificação e detalhamento de projeto. Quando for o 
caso estes deverão ser embutidos nas alvenarias.

As pingadeiras deverão ser fixadas no topo da alvenaria das 
platibandas de alvenaria. 

4.3.3.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos
- Cobertura de toda a edificação. 

4.3.3.5 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 10844: Instalações prediais de águas pluviais – 

Procedimentos; 
- ABNT NBR 14331: Alumínio e suas ligas – Telhas e acessórios – 

Requisitos, projetos e instalação. 

4.4 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS – PAREDES 

Foram definidos para revestimentos/ acabamentos materiais 
padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes da execução do 
revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento 
da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da 
alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

4.4.1 Paredes externas – pintura acrílica 
4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão pintura acrílica para fachadas sobre 
reboco desempenado fino, conforme projeto. 

- Modelo de referência: tinta acrílica Suvinil para fachada com 
acabamento fosco contra Microfissuras, ou equivalente; 

Especificação de Cor Cor
 
 

Branco Neve 

 

 

Tabela 1 - Detalhamento de Cores para Pintura Acrílica 
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4.4.1.2 Sequência de Execução 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, 

antes de iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, 
recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das 
instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de 
argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente 
secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

A sequência de revestimentos ideal deve ser: 

- nas paredes com pintura: chapisco, massa única para pintura e 
pintura; 

- nas paredes com revestimento cerâmico do piso ao teto: 
chapisco, massa única para cerâmica e revestimento cerâmico (ou pastilha); 

Obs.: as paredes poderão ser acabadas com reboco liso, conforme 
projeto, ou massa única, conforme descrito neste memorial. 

4.4.1.3 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 11702, Tintas para construção civil – Tintas para 

edificações não industriais – Classificação; 

- ABNT NBR 13245, Tintas para construção civil – Execução de 
pinturas em edificações não industriais – Preparação de superfície. 

4.4.2 Paredes externas – áreas secas 
As paredes externas receberão pintura em tinta acrílica sobre massa 

única ou massa corrida acrílica. 

4.4.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 
Pintura acrílica: 

- As paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica lavável, cor: 
BRANCO GELO; 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Branco Gelo, ou 
equivalente. 

4.4.2.2 Sequência de Execução 
A pintura será realizada nas paredes internas, após teste das 

instalações, aplicando a primeira demão antes da instalação das esquadrias. A 
última demão de tinta deverá ser feita após instalações das esquadrias.

4.4.2.3 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 11702, Tintas para construção civil – Tintas para 

edificações não industriais – Classificação; 
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- ABNT NBR 13245, Tintas para construção civil – Execução de 
pinturas em edificações não industriais – Preparação de superfície. 

4.5 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS  

4.5.1 Piso em Porcelanato 
4.5.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

- Piso contínuo em porcelanato, sendo a camada superior com 17 
mm de espessura, granulometria n.3, com acabamento liso, cor branca, com 
juntas plásticas niveladas; 

- Placas de: 45,00 cm (comprimento) x 45,00 cm (largura) x 20 mm 
(altura) 

 
Figura 4 - Piso em Granitina (granilite) 

4.5.1.2 Sequência de execução 
Serão executados pisos em granitina (ou granilite) com 1,7 cm de 

espessura da camada superior, com argamassa industrializada de alta 
resistência (conforme ABNT NBR 11801) ou na formulação (não industrial) com 
três partes de agregados – água, cimento e pedras. A espessura da camada 
inferior será dimensionada de acordo com o nível do piso, especificado em 
projeto. 

Em piso de concreto ou contrapiso nivelado, limpo e rugoso, faz-se a 
fixação das juntas de dilatação, com perfis plásticos, retos e alinhados, 
distantes 1,00 m entre eles. 

Para dosagem não industrial, mais comum e difundida no território 
nacional, aplica-se, sobre o contrapiso, a argamassa inicial com a mistura de 
água, cimento e areia lavada grossa, no traço 1:1. Deve ser previsto 
acabamento com traço 1:3 que com adição de grãos de rocha moídas, como 
por exemplo, mármore, granito, quartzo ou calcário ao cimentado que resultem 
em um acabamento liso, pouco poroso e com aspecto heterogêneo. 
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Para ambos os casos (industrial ou não), deve ser considerada 
declividade mínima de 0,5% em direção às canaletas ou pontos de escoamento 
de água. 

Após a regularização deverá ser feito desempeno fino, ou alisamento 
superficial, que produz uma superfície densa, lisa e dura. Na finalização, com 
piso limpo e seco, deverá ser aplicada resina para pisos de granitina. 

Este revestimento monolítico possui ótima resistência e vida útil e 
garante higiene, segurança e acabamento estético à escola. 

4.5.1.3 Conexão e interfaces com os demais elementos construtivos 
- Deverá ser feito apicoamento e lavagem da laje de contrapiso. 

4.5.1.4 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 11801, Argamassa de alta resistência mecânica para 

pisos – Especificações 

4.5.2 Soleira em granito 
4.5.2.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, 
resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15 cm (largura) x 20 mm 
(altura) e, casos com dimensões específicas, conforme indicação em projeto. 

- Modelo de referência: Granito Cinza Andorinha (Cinza Castelo ou 
nomenclatura equivalente). 

 
Figura 5 - Soleira em Granito Andorinha 

4.5.2.2 Conexão e interfaces com os demais elementos construtivos 
As soleiras de granito devem ser instaladas inclinadas conforme o nível 

do acabamento do piso de ambos os lados, evitando degraus. A espessura 
usual do granito acabado é 2 cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 
polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado 
no nível inferior. 
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4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos
- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso;

4.5.2.4 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 15844, Rochas para revestimento - Requisitos para 

granitos. 

4.6 LOUÇAS, METAIS E COMPLEMENTOS 

4.6.1 Bancadas, Divisórias e Peitoris em Granito 
4.6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Granito cinza andorinha, acabamento polido; 

- Dimensões variáveis, conforme projeto, espessura: 20mm; 

- Altura das Divisórias dos sanitários e vestiários coletivos: 1,80m, 
conforme projetos de ampliações; 

- A altura das bancadas: 80 ou 90 cm, conforme projetos de 
ampliações. 

- Peitoris instalados nas esquadrias externas, conforme detalhes de 
esquadrias. 

4.6.1.2 Sequência de execução 
A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem 

das cubas (realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas de 
granito, deve ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da 
parede. 

5. HIDROSSANITÁRIO 
5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

5.1.1 Materiais e Processo Executivo 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT e da concessionária 
local, específicas para cada instalação; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos 
materiais. 
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5.1.2 Sistema de Abastecimento 
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de saúde, 

foi considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede 
pública não segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada 
em reservatório, que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água 
da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária 
local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 
A reserva que foi estipulada é aproximadamente a 1 dia de consumo da 
edificação. 

O abastecimento do reservatório da área ampliada será feito a partir do 
reservatório castelo d’água já existente, mantendo as caixas d’água sempre 
cheias. 

5.1.2.1 Tubulações Embutidas 
Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os 

tijolos deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme 
marcação prévia dos limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo 
enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. 
Quando necessário, as tubulações, além do referido enchimento, levarão 
grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados, para manter 
inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares 
ou outros elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos 
estruturais, deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação 
das posições das tubulações previstas no projeto. 

5.1.2.2 Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo 
a impedir a formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em 
norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais 
correrão paralelas às paredes dos prédios, devendo estar alinhadas. 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre 
equipamentos elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 
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5.1.2.3 Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação 

e com a mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), 
constituído por camada de concreto simples. 

As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, 
sumidouros, caixas de inspeção e nem ser assentadas em valetas de 
canalização de esgoto. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento 
de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as 
especificações do projeto. 

5.1.2.4 Materiais 
Toda tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será 

executada com tubos de PVC, pressão de serviço 7,5 Kgf/cm², soldáveis, de 
acordo com a ABNT; 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições 
exigidas serão rejeitados. 

Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, separados por 
diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem 
necessários para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de 
armazenagem precisa ser plano, bem nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem 
empilhados, verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso 
colocado sobre ele. 

5.1.2.5 Meios de Ligação 
Tubulações Soldáveis 

O corte da tubulação deverá ser feito em seção reta, por meio de serra 
própria para corte de tubos. 

A tubulação será soldada a frio, por meio de adesivo próprio, 
dispensando o uso de ferramentas e equipamentos específicos. Os tubos que 
serão ligados devem ter suas extremidades lixadas, para garantir melhor 
fixação do adesivo plástico. As porções lixadas devem ser limpas com solução 
preparadora específica, a fim de remover impurezas e gorduras. 

Após a aplicação do adesivo e encaixe das peças, deve-se aguardar 1 
hora para encher a tubulação de água, e 12 horas para realizar o teste de 
pressão. 
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5.1.2.6 Testes em Tubulação 
Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão 

executados testes visando detectar eventuais vazamentos. 

Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão 
estática máxima na instalação, não devendo descer em ponto algum da 
canalização, a menos de 1 Kg/cm². A duração de prova será de 6 horas, pelo 
menos. A pressão será transmitida por bomba apropriada e medida por 
manômetro instalado ao sistema. Neste teste será também verificado o correto 
funcionamento dos registros e válvulas. 

Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos 
sanitários, a instalação será posta em carga e o funcionamento de todos os 
componentes do sistema deverá ser verificado. 

5.1.2.7 Limpeza e Desinfecção 
A limpeza consiste na remoção de materiais e substâncias 

eventualmente remanescentes nas diversas partes da instalação predial de 
água fria e na subsequente lavagem através do escoamento de água potável 
pela instalação. Para os procedimentos de limpeza e desinfecção verificar as 
recomendações preconizadas na NBR 5626 – Sistemas prediais de água fria e 
água quente - Projeto, execução, operação e manutenção. 

5.1.2.8 Disposições Construtivas 
As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre 

embasamento adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a 
canalização esteja sujeita a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos 
trechos situados em área edificada, deverá a canalização ter proteção 
adequada ou ser executada em tubos reforçados. 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por 
ela atravessadas, deverá haver necessária folga para que a tubulação possa 
passar e não sofrer influência de deformações ocorridas na edificação.

Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades 
livres das canalizações serão protegidas com plugues, caps ou outro tipo de 
proteção, não sendo admitido, para tal fim, o uso de buchas de madeira ou 
papel. 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, 
utilize as conexões adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca 
abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de tensão 
permanente pode provocar trincas, principalmente na parede das bolsas.

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de 
registro para permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do 
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recebimento da instalação. Após o término da execução, serão atualizados 
todos os desenhos do respectivo projeto, o que permitirá a representação do 
serviço “como construído” e servirá de cadastro para a operação e manutenção 
dessa mesma instalação. 

5.1.2.9 Altura dos Pontos Hidráulicos 
Abaixo segue tabela para orientação quanto às alturas que deverão ser 

instalados os pontos de abastecimento de água fria nos ambientes. 

Sigla Item Altura (cm) Diâmetro
AR Ar-condicionado tipo Split 250 25mm-3/4" 

BE Bebedouro Industrial 90 25mm-1/2" 

BE Bebedouro Acessível 60 25mm-1/2" 

CH Chuveiro 215 25mm-1/2" 

CH Chuveiro Acessível 220 25mm-1/2" 

DH Ducha Higiênica Acessível 50 25mm-1/2" 

LV Lavatórios 60 25mm-1/2" 

MLL Máquina de lavar louça 60 25mm-3/4" 

MLR Máquina de lavar roupa 90 25mm-3/4" 

SC Máquina de secar roupa 90 25mm-3/4" 

PIA Pias cozinha e salas de aula 60 25mm-3/4" 

PR Purificador 110 25mm-1/2" 
 

RG 
 

Registro de gaveta com canopla
cromada 

45, 60 ou 180 
(ver projeto) 

 
25mm-3/4" 

RP Registro de pressão – chuveiro comum 110 25mm-3/4" 

RP Registro de pressão – chuveiro 
acessível 

100 25mm-3/4" 

TLR Tanque de lavar 105 25mm-3/4" 

TJ Torneira de jardim 30 25mm-1/2" 

VD Válvula de descarga 100 50mm-11/2" 

VS Vaso sanitário com válvula de 
descarga 

30 50mm-1 1/2" 

VR Válvula de retenção horizontal 0 50mm-1 1/2" 
Tabela 2 - Alturas de Pontos de Água Fria 

5.1.2.10 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 5626, Sistemas prediais de água fria e água quente — 

Projeto, execução, operação e manutenção; 
- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
- ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à 

pressão hidrostática interna; 
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- ABNT NBR 10281, Torneiras – Requisitos e métodos de ensaio; 
- ABNT NBR 16749, Aparelhos sanitários - Misturadores - 

Requisitos e métodos de ensaio; 
- ABNT NBR 16727-2, Bacia sanitária - Parte 2: Procedimento para 

instalação; 
- ABNT NBR 16728-2, Tanques, lavatórios e bidês Parte 2: 

Procedimento para instalação; 
- ABNT NBR 16731-2, Mictórios - Parte 2: Procedimento para 

instalação; 
- ABNT NBR 13713, Instalações hidráulicas prediais – Aparelhos 

automáticos acionados mecanicamente e com ciclo de fechamento automático 
– Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 14011, Aquecedores instantâneos de água e torneiras 
elétricas – Requisitos; 

- ABNT NBR 14121, Ramal predial - Registro tipo macho em ligas 
de cobre – Requisitos; 

- ABNT NBR 14162, Aparelhos sanitários – Sifão – Requisitos e 
métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de 
ensaio; 

- ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos 
sanitários – Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros 
ou duchas – Requisitos e métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e 
métodos de ensaio; 

- ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – 
Parte 1: Registros de pressão; 

- ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de 
gaveta – Requisitos e métodos de ensaio;

- ABNT NBR 15857, Válvula de descarga para limpeza de bacias 
sanitárias – Requisitos e métodos de ensaio; 

- Normas Regulamentadoras do Capítulo V - Título II, da CLT, 
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

- NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 
Trabalho; DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

- EB-368/72 - Torneiras; 
- NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

5.2 INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

A captação das águas pluviais foi definida através das calhas de 
cobertura. 

O projeto de drenagem de águas pluviais compreende: 

- Calhas de cobertura: para a coleta das águas pluviais 
provenientes de parte interna da cobertura dos blocos e pátio; 
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- Condutores verticais (AP): para escoamento das águas das 
calhas de cobertura até as caixas de inspeção ou calhas de piso situadas no 
terreno; 

- Caixa de inspeção (CI): para inspeção da rede, com dimensões 
de 60x60 cm, profundidade conforme indicado em projeto, com tampa de ferro 
fundido 60x60 cm tipo leve, removível; 

- Ramais horizontais: tubulações que interligam as caixas de 
inspeção e poços de visita, escoando águas provenientes dos condutores 
verticais e águas superficiais provenientes das áreas gramadas; 

5.2.1 Materiais e Processos Executivo 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para 
cada instalação; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos 
materiais. 

5.2.1.1 Materiais 
As calhas serão confeccionadas com chapas de aço galvanizado, já os 

condutores verticais e horizontais serão confeccionados em PVC rígido (PVC-
R), com diâmetros de até 150 mm. Tubulações com diâmetros acima de 150 
mm deverão ser de vinilfort. 

Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras, separados por 
diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem 
necessários para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de 
armazenagem precisa ser plano, bem nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem 
empilhados, verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso 
colocado sobre ele. 

Para maiores informações referente ao desenvolvimento e tipo de chapa 
a ser empregada nas calhas e rufos, verificar o item 4.5. Coberturas, deste 
memorial.

5.2.1.2 Calhas 
As calhas devem, sempre que possível, ser fixadas centralmente sob a 

extremidade da cobertura e o mais próximo dela. As calhas não poderão ter 
profundidade menor que a metade da sua largura maior. 
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As calhas, por serem metálicas, deverão ser providas de juntas de 
dilatação e protegidas devidamente com uma demão de tinta antiferruginosa. 

As declividades deverão ser uniformes e nunca inferiores a 0,5%, ou 
seja, 5 mm/m. 

5.2.1.3 Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo 
a impedir a formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em 
norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais 
correrão paralelas ao teto e/ou piso, devendo estar alinhadas. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos 
estruturais, deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação 
das posições das tubulações previstas no projeto. 

5.2.1.4 Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação 

e com a mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), 
constituído por camada de concreto simples. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento 
de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as 
especificações do projeto. 

5.2.1.5 Disposição construtivas 
A instalação predial de água pluvial se destina exclusivamente ao 

recolhimento e condução da água de chuva, não se admitindo quaisquer 
interligações com outras instalações prediais. Quando houver risco de 
penetração de gases, deve ser previsto dispositivo de proteção contra o acesso 
deles ao interior da instalação. 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre 
embasamento adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a 
canalização esteja sujeita a fortes compressões ou choques, ou ainda, nos 
trechos situados em área edificada, deverá a canalização ter proteção 
adequada ou ser executada em tubos reforçados. 
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Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por 
ela atravessadas, deverá haver necessária folga para que a tubulação possa 
passar e não sofrer influência de deformações ocorridas na edificação.

Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões adequadas para evitar 
os esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A 
tubulação em estado de tensão permanente pode provocar trincas, 
principalmente na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de 
registro para permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do 
recebimento da instalação. Após o término da execução, serão atualizados 
todos os desenhos do respectivo projeto, o que permitirá a representação do 
serviço “como construído” e servirá de cadastro para a operação e manutenção 
dessa mesma instalação. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, 
devendo ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, 
antes da instalação dos coletores. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no 
sentido oposto ao do escoamento. 

As caixas de areia serão de alvenaria de tijolos revestidas com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com tampão de ferro fundido ou 
grelha de ferro fundido. 

Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores convencionais 
exigidas pela ABNT; 

5.2.1.6 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
- ABNT NBR 5687, Tubos de PVC - Verificação da estabilidade 

dimensional; 
- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – 

Procedimentos; 
- ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de 

tubulações; 
- ABNT NBR 7371, Tubos de PVC - Verificação do desempenho de 

junta soldável; 
- ABNT NBR 10844, Instalações prediais de águas pluviais – 

Procedimento. 

5.3 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema 
Dual que consiste na separação dos esgotos primários e secundários através 
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de um desconector, conforme ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto 
sanitário – Projeto e execução. 

No projeto foram previstas quatro caixas de inspeção de esgoto, 
localizadas nas áreas externas da edificação. 

Com a lavagem de roupas, certa quantidade de felpas e resíduos se 
desprendem e seguem com o efluente, a partir disso foi prevista a instalação 
de uma caixa de gordura com tela, a fim de reter os fiapos e evitar o 
entupimento da rede. 

Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC 
Esgoto série normal, exceto a tubulação que atende a autoclave, que deve ser 
de cobre, material resistente ao calor.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em 
solução individual de destinação de esgoto sanitário, por meio de tanque 
séptico e sumidouro. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste num conjunto de 
aparelhos, tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois 
subsistemas: 

5.3.1 Subsistema de Coleta e Transporte 
Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte 

de esgoto sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por 
gravidade, através de declividade constante (esse valor seria o mínimo). 

As mudanças de direção nos trechos horizontais devem ser feitas com 
peças com ângulo central igual ou inferior a 45º. As mudanças de direção – 
horizontal para vertical e vice-versa – podem ser executadas com pelas com 
ângulo central igual ou inferior a 90º. 

A caixa de gordura será instalada para receber os efluentes provenientes 
da área limpa e da área suja da lavanderia, principalmente da lavadora elétrica. 
Esta será em formato retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços e 
dimensões internas de 0,2 m X 0,4 m, com altura interna de  0,8 m, e dever ser 
perfeitamente impermeabilizada, provida de dispositivo adequado para 
inspeção, possuir tampa hermética em ferro fundido e devidamente ventiladas. 

As caixas de inspeção serão confeccionadas em alvenaria com 
dimensões externas de 80 x 80 cm, estas receberão os dejetos provenientes 
dos tubos de queda e dos ramais de esgoto. Estas deverão possuir abertura 
suficiente para permitir as desobstruções com a utilização de equipamentos 
mecânicos de limpeza e tampa hermética em ferro fundido removível. 
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5.3.2 Subsistema de Ventilação 
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação 

instalados em suas extremidades superiores e estes devem estar a, no mínimo, 
30 cm acima do nível do telhado. As extremidades abertas de todas as colunas 
de ventilação devem ser providas de terminais tipo chaminé, que impeçam a 
entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação. 

5.3.3 Materiais e Processo Executivo 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

- às prescrições contidas nas normas da ABNT e da concessionária 
local, específicas para cada instalação; 

- às disposições constantes de atos legais; 

- às especificações e detalhes dos projetos; e 

- às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos 
materiais. 

5.3.3.1 Tubulações Embutidas 
Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os 

tijolos deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme 
marcação prévia dos limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo 
enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. 
Quando necessário, as tubulações, além do referido enchimento, levarão 
grapas de ferro redondo, em número e espaçamento adequados, para manter 
inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares 
ou outros elementos estruturais.

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos 
estruturais, deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação 
das posições das tubulações previstas no projeto. 

5.3.3.2 Tubulações Aéreas 
Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo 
a impedir a formação de flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em 
norma. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 
perpendicularmente a elas. 
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5.3.3.3 Tubulações Enterradas 
Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação 

e com a mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), 
constituído por camada de concreto simples. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento 
de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as 
especificações do projeto. 

5.3.3.4 Materiais 
Os tubos de PVC e cobre deverão ser estocados em prateleiras, 

separados por diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios 
quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo próprio 
peso. O local de armazenagem precisa ser plano, bem nivelado e protegido do 
sol. As tampas dos ralos serão em aço inox. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem 
empilhados, verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso 
colocado sobre ele. 

5.3.3.5 Meios de Ligação 
Serão utilizados tubos e conexões de PVC esgoto série normal e tubos e 

conexões de cobre, conforme indicado no projeto. 

Quando se usar tubos e conexões de PVC, a vedação das roscas 
deverá ser feita por meio de vedantes adequados tais como: fita teflon, solução 
de borracha ou equivalente. 

Para execução das juntas soldadas, a extremidade do tubo deve ser 
cortada de modo a permitir seu alojamento completo dentro da conexão. As 
superfícies dos tubos e das conexões a serem unidas devem ser lixadas com 
lima fina e limpas com solução limpadora recomendada pelo fabricante. 
Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo. Ambas as superfícies 
devem receber uma película fina de adesivo plástico e, por fim, introduzir a 
ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente 1 cm. 

É inteiramente vedada a abertura de bolsa nos tubos. Utilize, nesse 
caso, uma luva para ligação dos tubos. 

5.3.3.6 Testes em Tubulação 
Todo o sistema de esgoto sanitário, incluindo o sistema de ventilação 

deverá ser inspecionado e ensaiado antes de entrar em funcionamento. Após 
concluída a execução, e antes dos ensaios, deve ser verificado se o sistema se 
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encontra adequadamente fixado e se existe algum material estranho no seu 
interior. 

Todas as canalizações da edificação deverão ser testadas com água sob 
pressão mínima de 60 KPA (6 m.c.a.), durante um período mínimo de 15 
minutos. No ensaio com ar comprimido, o ar deverá ser introduzido no interior 
da tubulação até que atinja uma pressão uniforme de 35 KPA (3,5 m.c.a.), 
durante 15 minutos, sem a introdução de ar adicional. 

Após a instalação dos aparelhos sanitários, as tubulações serão 
submetidas à prova de fumaça sob pressão mínima de 0,25 KPA (0,025 m.c.a.) 
durante 15 minutos. 

Para o correto procedimento quanto a execução do ensaio ver referência 
normativa na NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e 
execução. 

5.3.3.7 Disposições Construtivas 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala 

nivelado, compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que 
possam causar algum dano à tubulação durante a colocação e compactação. 
Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou irregular, 
aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e 
a integridade da tubulação a ser instalada. 

Sempre que possível, após instalação e verificação do caimento os 
tubos, estes deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20 
cm. Em áreas sujeitas a tráfego de veículos aplicar camada de 10 cm de 
concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá a 
vala ser recoberta com solo normal. 

A fim de prevenir ações de eventuais recalques das fundações do 
edifício, a tubulação que corre no solo terá de manter a distância mínima de 8 
cm de qualquer baldrame, bloco de fundação ou sapata. 

Deverá ser deixada folga nas travessias da canalização pelos elementos 
estruturais, também para fazer face a recalques. A canalização de esgoto 
nunca será instalada imediatamente acima de reservatórios de água. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, 
devendo ser procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, 
antes da instalação dos coletores. Serão adotados, como declividade mínima, 
os valores abaixo discriminados: 

 2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 
mm; 
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 1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 
100 mm. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no 
sentido oposto ao do escoamento. As canalizações de esgoto predial só 
poderão cruzar a rede de água fria em cota inferior. 

As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas, até 
montagem dos aparelhos sanitários, com bujões de rosca ou plugues, 
convenientemente apertados, não sendo permitido o emprego de buchas de 
papel ou madeira para tal fim. Durante a execução das obras serão tomadas 
especiais precauções para evitar-se a entrada de detritos nos condutores nas 
instalações. 

Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores convencionais 
exigidas pela ABNT; 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, 
utilize as conexões adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca 
abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de tensão 
permanente pode provocar trincas, principalmente na parede das bolsas.

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de 
registro para permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do 
recebimento da instalação. Após o término da execução, serão atualizados 
todos os desenhos do respectivo projeto, o que permitirá a representação do 
serviço “como construído” e servirá de cadastro para a operação e manutenção 
dessa mesma instalação. 

5.3.4 Normas Técnicas relacionadas 
- ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 
- ABNT NBR 5687, Tubos de PVC - Verificação da estabilidade 

dimensional; 
- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto – 

Procedimentos; 
- ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de 

tubulações; 
- ABNT NBR 7371, Tubos de PVC - Verificação do desempenho de 

junta soldável; 
- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de 

tanques sépticos; 
- ABNT NBR 7367: Projeto e assentamento de tubulações de PVC 

rígido para sistemas de esgoto sanitário; 
- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto 

e execução; 
- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC 

rígido coletores de esgoto sanitário – Especificação; 



36 
 

 

- ABNT NBR 9054, Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário - 
Verificação da estanqueidade de juntas elásticas submetidas à pressão 
hidrostática externa - Método de ensaio; 

- ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, 
para coletor de esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

- ABNT NBR 10570, Tubos e conexões de PVC rígido com junta 
elástica para coletor predial e sistema condominial de esgoto sanitário - Tipos e 
dimensões - Padronização; 

- ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento 
complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 
operação; 

- ABNT NBR 16727-2, Bacia sanitária - Parte 2: Procedimento para 
instalação; 

- ABNT NBR 16728-2, Tanques, lavatórios e bidês Parte 2: 
Procedimento para instalação; 

- ABNT NBR 16731-2, Mictórios - Parte 2: Procedimento para 
instalação _Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, 
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

- NR 24 -Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 
Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 -Licenciamento Ambiental Simplificado 
de Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

5.4 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO  

A classificação de risco para as edificações que compreendem os 
estabelecimentos de ensino é de risco leve, segundo a classificação de 
diversos Corpos de Bombeiros do país. São exigidos os seguintes sistemas:

 Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos 
autônomos de LED, com autonomia de 2 horas, instalados nas paredes, 
conforme localização e detalhes indicados no projeto. 

5.4.1 Materiais e Processo Executivo 
A execução dos serviços deverá obedecer: 

 às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para 
cada instalação; 

 às disposições constantes em normativos do Corpo de Bombeiros 
local; 

 às disposições constantes de atos legais; 

 às especificações e detalhes dos projetos; e 

 às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos 
materiais. 
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5.4.1.1 Sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga 
O sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga integra o 

complexo de instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto, 
ser considerado dentro do conceito geral de segurança contra incêndio previsto 
para a edificação. 

O Sistema de Sinalização de Emergência de Rota de Fuga visa garantir 
que sejam adotadas ações e medidas adequadas que orientem as ações de 
combate, facilite a localização dos elementos extinção de fogo e auxiliem na 
evacuação de pessoas pelas rotas de saída para escape seguro da edificação. 

O sistema é composto por luminárias tipo bloco autônomo de led, tendo 
preso no defletor da mesma, placas adesivas com indicativos de sinalização, 
para os procedimentos a serem adotados naqueles espaços e também por 
placas normatizadas dotadas de adesivo com sinalizações específicas para 
cada finalidade e procedimento a ser adotado em situação de sinistro, mas 
também útil na orientação de deslocamento no interior da edificação. 

Os sinalizadores estão distribuídos conforme os padrões normativos, e 
de tal forma que em cada bloco da edificação seja atendido com no mínimo um 
sinalizador. 

5.4.2 Normas Técnicas relacionadas 
- NR 23, Proteção Contra Incêndios; 
- NR 26, Sinalização de Segurança; 
- ABNT NBR 5628, Componentes construtivos estruturais - 

Determinação da resistência ao fogo; 
- ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 
- ABNT NBR 6493, Emprego de cores para identificação de 

tubulações; 
- ABNT NBR 9077, Saídas de emergência em edifícios; 
- ABNT NBR 9442, Materiais de construção - Determinação do 

índice de propagação superficial de chama pelo método do painel radiante - 
Método de ensaio; 

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 
- ABNT NBR 11742, Porta corta-fogo para saídas de emergência; 
- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de 

incêndio; 
- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico - Parte 1: Princípios de projeto; 
- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico - Parte 2: Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 
- ABNT NBR 13434-3, Sinalização de segurança contra incêndio e 

pânico - Parte 3: Requisitos e métodos de ensaio; 
- ABNT NBR 13714, Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para 

combate a incêndio; 
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- ABNT NBR 14432, Exigências de resistência ao fogo de 
elementos construtivos de edificações – Procedimento; 

- ABNT NBR 15200, Projeto de estruturas de concreto em situação 
de incêndio; 

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 
- ABNT NBR 15809, Extintores de incêndio sobre rodas;
- ABNT NBR 17240, Sistemas de detecção e alarme de incêndio –

Projeto, instalação, comissionamento e manutenção de sistemas de detecção e 
alarme de incêndio – Requisitos; 

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros local; 
- Regulamento para a Concessão de Descontos aos Riscos de 

Incêndio do Instituto de Resseguros do Brasil (IRB); 
- NR-10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 

ELETRICIDADE 
- Portaria nº 598, de 07/12/2004 (D.O.U. de 08/12/2004 – Seção 1). 

Normas internacionais: 

EN 13823, Reaction to fire tests for building products – Building products 
excluding floorings exposed to the thermal attack by a single burning item (SBI); 

ISO 1182, Buildings materials – non-combustibility test; 

ISO 11925-2, Reaction to fire tests – Ignitability of building products 
subjected to direct impingement of flame – Part 2: Single-flame source test e 
ASTM E662 – Standard test method for specific optical density of smoke 
generated by solid materials; 

ASTM E662, Standard test method for specific optical density of smoke 
generated by solid materials. 
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4 - PISO PORCELANATO 45X45CM  

NOTAS GERAIS DO PROJETO

1 - O PROJETO TEM POR OBJETIVO ILUSTRAR A SITUAÇÃO EXISTENTE,
DEMONSTRANDO A PROPOSTA DE ALTERAÇÃO E A SITUAÇÃO FINAL DO 
POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA, RIBAS DO RIO PARDO - MS.
2 - AS INTERVENÇÕES VISAM ALTERAR O MÍNIMO POSSIVEL AS
INSTALAÇÕES EXISTENTES, FAZENDO APENAS AS ALTERAÇÕES
ESSENCIAIS AO CORRETO FLUXO DE TRABALHO E OPERAÇÃO DOS
SETORES, BEM COMO O ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS
EXISTENTES.
3 - EM CASO DE CONFLITO DE INFORMAÇÕES ENTRE AS DIMENSÕES
DESENHADAS E AS INDICADAS NAS COTAS E NÍVEIS, CONSIDERAR AS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NAS COTAS E NÍVEIS.
4 - A EXECUÇÃO E REALIZAÇÃO DE INTERVENÇÕES DISTINTAS, BEM
COMO USO DE MATERIAIS DIFERENTES DO ESPECIFICADOS EM PROJETO 
SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO EXECUTOR.
5 - ALTERAÇÃO NESTE PROJETO SOMENTE COM AUTORIZAÇÃO 
EXPRESSA DO RESPONSÁVEL DO PROJETO.

ESCALA DATA COORDENADAS

CONTEÚDO FOLHA

PREFEITORESPONSÁVEL TÉCNICO P/ PROJETO

LOCAL

OBRA

APROVAÇÃO

____________________________ ____________________________

DISCIPLINA

PROJETO ARQUITETÔNICO

ÁREA CONSTRUÍDA

FÁBIO MARQUES RIBEIRO
CREA nº 15.276/MS

ÁREA DO TERRENO

JOÃO ALFREDO DANIEZE
CNPJ 03.501.541/0001-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

Como indicado

2/3PLANTA BAIXA EXISTENTE, DEMOLIR, CONSTRUIR E
PROPOSTA FINAL, TABELA DE ESQUADRIAS, LEGENDA E
NOTAS GERAIS

RUA DOMINGOS GONÇALVES GOMES, VILA SÃO FRANCISCO, RIBAS DO RIO PARDO, MS

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

JANEIRO/2024

212,00 m²

1650,21 m²

20°27'03"S
53°46'01"O

1 : 75

PLANTA BAIXA EXISTENTE
1

1 : 75

PLANTA BAIXA DEMOLIR
2

1 : 75

PLANTA BAIXA CONSTRUIR
3

1 : 75

PLANTA BAIXA PROPOSTA FINAL
4

ARQ - JANELAS EXISTENTES

CÓD LARGURA ALTURA ÁREA QTDE DESCRICAO

J1 1,50 1,00 3,00 2
JANELA, VIDRO,
CORRER, 4
FOLHAS

J2 3,80 2,00 7,60 1 JANELA, VIDRO,
FIXO, 6 FOLHAS

ARQ - PORTAS EXISTENTE

CÓD LARGURA ALTURA ÁREA QTDE DESCRIÇÃO

P1 0,80 2,15 1,72 1 PORTA, VENEZIANA, ABRIR,
1 FOLHA

ARQ - JANELAS CONSTRUIR

CÓD LARGURA ALTURA ÁREA QTDE DESCRICAO

J1 2,00 0,90 1,80 1 INSTALAR GUICHE EM
ALUMINIO/VIDRO

ARQ - PORTAS CONSTRUIR

CÓD LARGURA ALTURA ÁREA QTDE DESCRIÇÃO

P1 0,80 2,10 1,68 1 PORTA, METALICA,
ABRIR, 1 FOLHA

FÁBIO MARQUES 
RIBEIRO

Assinado de forma digital 
por FÁBIO MARQUES RIBEIRO 
Dados: 2024.01.19 07:25:20 
-04'00'



TELHA 
TERMOACÚSTICA A 
CONSTRUIR

10
%

10,65

12
,8

5

0,00

5,
40

6,10

9,
85

12,93

4,33

1,4
7

3,
90

1,55

12
,3

6

TELHA CERÂMICA EXISTENTE

TELHA CERÂMICA EXISTENTE

30
%

30
%

TE
LH

A
 C

E
R

Â
M

IC
A

 E
X

IS
TE

N
TE

TE
LH

A
 C

E
R

Â
M

IC
A

 E
X

IS
TE

N
TE

30% 30%

CORTE AA
3/3

CORTE AA
3/3

CORTE BB
3/3

CORTE BB
3/3

TELHADO DE 
FIBROCIMENTO EXISTENTE

10
%

INSTALAR CALHA

2,
10

A = 7,56 m²
FARMÁCIA

4 1 3

1,
80 A = 7,56 m²

FARMÁCIA

4 1 3

2,
45

FORRO DE PVC

2,
50

TELHADO NOVO
10%

JANELA J1
DIMENSÕES: 200X90CM
PEITORIL: 90CM 
SISTEMA: GUICHE
AMBIENTE: - FARMÁCIA                 
    

CAIXILIO EM ALUMÍNIO

NATURAL

PEITORIL EM GRANITO

VIDRO LISO

INCOLOR - E = 4MM

2,00

0,
05

0,
80

0,
05

0,
90

 
0,

50

QUANT: 1 UND
DIMENSÕES: 80X210CM
SISTEMA: ABRIR/LISA
AMBIENTE: FARMÁCIA

P1

PLANTA BAIXA

VISTA

0,80

GUARNIÇÃO METALICA 
5 x 1CM COM PINTURA 
ESMALTE COR 
BRANCO GELO

CONJUNTO 
FECHADURA E 
MAÇANETA 
ACABAMENTO 
CROMADO E 
ACETINADO

FOLHA DE PORTA 
METALICA 80X210CM 
COM PINTURA 
ESMALTE COR 
BRANCO GELO

0,
17

0,15

SHAFT PARA 
PASSAGEM
DE TUBULAÇÃO

CIRCULAÇÃO 
DO POSTO

TELHADO DE FIBROCIMENTO 
EXISTENTE

INSTALAR O TELHADO DA FARMÁCIA A 
BAIXO DO TELHADO DE FIBROCIMENTO DA 
CIRCULAÇÃO EXTENDENDO A CAÍDA DA 
ÁGUA 

FORRO DE PVC

DEIXAR ESPAÇO ENTRE O 
TELHADO E O FORRO DE PVC 
PARA PASSAGEM DE 
TUBULAÇÕES

0,830,83
INSTALAR CALHA

PERFIL METÁLICO "U" ENRIJECIDO
(150X60X20 MM)
REALIZAR A FIXAÇÃO DAS TRAMAS 
NAS PAREDES OPOSTAS 

FARMÁCIA

ESCALA DATA COORDENADAS

CONTEÚDO FOLHA

PREFEITORESPONSÁVEL TÉCNICO P/ PROJETO

LOCAL

OBRA

APROVAÇÃO

____________________________ ____________________________

DISCIPLINA

PROJETO ARQUITETÔNICO

ÁREA CONSTRUÍDA

FÁBIO MARQUES RIBEIRO
CREA nº 15.276/MS

ÁREA DO TERRENO

JOÃO ALFREDO DANIEZE
CNPJ 03.501.541/0001-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

Como indicado

3/3COBERTURA, TABELAS E DETALHAMENTOS

RUA DOMINGOS GONÇALVES GOMES, VILA SÃO FRANCISCO, RIBAS DO RIO PARDO, MS

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

JANEIRO/2024

212,00 m²

1650,21 m²

20°27'03"S
53°46'01"O

1 : 75

COBERTURA
1

1 : 75

CORTE AA
2 1 : 75

CORTE BB
3

ARQ - COBERTURA

DESCRIÇÃO ÁREA
TELHA TERMOACUSTICA SEMI SANDUICHE 7,07
TOTAL GERAL: 1 7,07

ARQ - ACABAMENTO FORRO PVC

NOME PERÍMETRO
FARMÁCIA 11,60
TOTAL GERAL: 1

ARQ - FORRO PVC

NOME ÁREA
FARMÁCIA 7,56
TOTAL GERAL: 1 7,56

1 : 25

DET. SHAFT
4

1 : 75

DET. TELHADO
7

FÁBIO MARQUES 
RIBEIRO

Assinado de forma digital 
por FÁBIO MARQUES RIBEIRO 
Dados: 2024.01.19 07:25:37 
-04'00'



HID-1

AR-1
25 mm

LIGAR SAÍDA DO DRENO NO AR
NA GRELHA EXISTENTE

159.3 56.7

CX PASSAGEM SPLIT

AR-1
ø25

ø2
5

ø25

ø2
5

ø25

ø25

DETALHE HID-1
1:25

22
0

56.7

F1

F1

F4

Legenda de condutos - TÉRREO

Água fria (Reúso)

Legenda de peças - TÉRREO

F1
PVC rígido soldável
   Curva 90 soldável
   25 mm 1pç

F4

00 - DRENO DE AR - ENGELUGA
   Caixa de passagem
   Caixa p/ split 1pç
   Luva sold c/ bucha latão
   25 mm -3/4" 1pç

LIGAR NA GRELHA PLUVIAL EXISTENTE

20

Lista de materiais - TÉRREO
Água fria (Reúso)

00 - DRENO DE AR - ENGELUGA
Caixa de passagem
Caixa p/ split 1 pç
Luva sold c/ bucha latão
25 mm -3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Curva 45 soldável
25 mm 1 pç
Curva 90 soldável
25 mm 3 pç
Tubos
25 mm 4.15 m

Legenda de condutos - TÉRREO

Água fria (Reúso)

Legenda - TÉRREO

1/1

PROJETO DE DRENO - AR CONDICIONADO

FÁBIO MARQUES RIBEIRO
CREA nº 15.276/MS

TÉRREO - HIDRO E DRENO E DETALHES HIDRO

Como indicado

ÁREA DO TERRENO

ÁREA CONSTRUÍDA

DISCIPLINA

________________________________________________________

APROVAÇÃO

OBRA

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO P/ PROJETO PREFEITO

FOLHACONTEÚDO

COORDENADASDATAESCALA CONVÊNIO

RUA DOMINGOS GONÇALVES GOMES, VILA SÃO FRANCISCO, RIBAS DO RIO PARDO, MS
212,00 m²

1650,21 m²

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

20°27'03"S
53°46'01"O00000/0JANEIRO/2024

CNPJ 03.501.541/0001-91
JOÃO ALFREDO DANIEZE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

1 ESCALA 1:50
TÉRREO - HIDRO E DRENO

FÁBIO MARQUES 
RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
FÁBIO MARQUES RIBEIRO 
Dados: 2024.01.19 10:13:01 
-04'00'
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Lista de materiais - TÉRREO
Elétrica

Acessórios p/ eletrodutos
Caixa PVC
4x2" 1 pç
4x2"- alta 2 pç
4x2"- média 2 pç
Caixa PVC octogonal
4"x 4" 2 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
2.5 mm² 80.06 m
4 mm² 18.83 m

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
00 - Placa com Furo - Alta 1 pç
Placa p/ 1 função 1 pç
S/ placa
00 - Ponto de Interruptor simples + Tomada Média  2P+T 10A 1 pç
00 - Tomada Alta  2P+T 10A 1 pç
00 - Tomada Média  2P+T 10A 2 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 20A 1 pç

Dispositivo de Proteção
Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C)
10 A - 10 kA 2 pç
Disjuntor bipolar DR (fase/fase - In 30mA) - DIN (Curva C)
10 A - 10 kA 1 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
3/4" 22.93 m

Luminária e acessórios
Luminárias Cadastradas
00 - PLAFON QUADRADO, 30X30, SOBREPOR, 24W 2 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir
Barr. trif., disj. geral - DIN (Ref. Moratori)
Cap. 32 disj. unip. - In barr. 150A 1 pç

Legenda de condutos - TÉRREO

Elétrica

Alta

Legenda - TÉRREO

Interruptor simples e Tomada hexagonal a 1,10m do piso

Plafon quadrado de embutir, 24w

<> Quadro de distribuição

Tomada alta a 2,20m do piso 220V

(2x) Tomada baixa a 0,30m do piso

R

Br
an

co

S

Pr
et

o

N

Az
ul

PE

Ve
rd

e

QD1

ILUMINAÇÃO FARMACIA 1    48 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

AR CONDICIONADO FARMACIA3   1400 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

4

TUG FARMACIA 2   942 W

10 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

Potência instalada (W)
R    990
S   1400
Total   2390

Unipolar - PVC (70°C)
2#4(4)mm²

Verde

Quadro de Cargas (QD1) - TÉRREO
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 24 2 100 140 600 1400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm²) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 ILUMINAÇÃO FARMACIA F+N+T B1 220 V 2 48 48 R 48 1.00 1.00 0.2 0.2 2.5 24.0 10 10 0.02 0.02
2 TUG FARMACIA F+N+T B1 220 V 1 2 1 1 1047 942 R 942 1.00 1.00 4.8 4.8 2.5 24.0 10 10 0.24 0.24
3 AR CONDICIONADO FARMACIA F+N+T B1 220 V 1 1556 1400 S 1400 1.00 1.00 7.1 7.1 4 32.0 10 10 0.29 0.29

TOTAL 2 1 2 1 1 1 2650 2390 R+S 990 1400 0

Quadro de Demanda (QD1) - TÉRREO

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Clínicas e hospitais) 1.09 40.00 0.44
Uso Específico 1.56 100.00 1.56

TOTAL 1.99

1/1
PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

FÁBIO MARQUES RIBEIRO
CREA nº 15.276/MS

TÉRREO FIAÇÃO E QD1

Como indicado

ÁREA DO TERRENO

ÁREA CONSTRUÍDA

DISCIPLINA

________________________________________________________

APROVAÇÃO

OBRA

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO P/ PROJETO PREFEITO

FOLHACONTEÚDO

COORDENADASDATAESCALA CONVÊNIO

RUA DOMINGOS GONÇALVES GOMES, VILA SÃO FRANCISCO, RIBAS DO RIO PARDO, MS
212,00 m²

1650,21 m²

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

20°27'03"S
53°46'01"O00000/0JANEIRO/2024

CNPJ 03.501.541/0001-91
JOÃO ALFREDO DANIEZE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

1 ESCALA 1:50
TÉRREO - FIAÇÃO

FÁBIO MARQUES 
RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
FÁBIO MARQUES RIBEIRO 
Dados: 2024.01.19 10:14:37 
-04'00'



SAN-2

AP-1
100 mm

GRELHA EXISTENTE

DESCIDA DE ÁGUA PLUVIAL

Lista de materiais - TÉRREO
Pluvial

PVC série R
Joelho 90° Série R
100 mm 1 pç
Pluvial - Tubo PVC série R
100 mm 2.28 m

Legenda - TÉRREO
Joelho 90° Serie R coluna

SAN-1

AP-1
100 mm

Lista de materiais - COBERTURA
Pluvial

Calha metálica
Calha retangular
150 mm  x 100 mm 3.8 m

PVC série R
Pluvial - Tubo PVC série R
100 mm 0.55 m

Legenda de condutos - COBERTURA

Pluvial

Calha Metálica 150 x 100
i=1%

GRELHA EXISTENTE

DESCIDA DE ÁGUA PLUVIAL

AP-1
ø100

ø100

i=1%

ø1
00

DETALHE SAN-2
1:25

150 mm x 100 mm
i=1%

DETALHE SAN-1
1:25 TUBO DE DESCIDA DA CALHA

Legenda de condutos - COBERTURA

Pluvial

1/1
PROJETO DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS

FÁBIO MARQUES RIBEIRO
CREA nº 15.276/MS

COBERTURA - SANITÁRIO, TÉRREO - SANITÁRIO E DETALHE

Como indicado

ÁREA DO TERRENO

ÁREA CONSTRUÍDA

DISCIPLINA

________________________________________________________

APROVAÇÃO

OBRA

LOCAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO P/ PROJETO PREFEITO

FOLHACONTEÚDO

COORDENADASDATAESCALA CONVÊNIO

RUA DOMINGOS GONÇALVES GOMES, VILA SÃO FRANCISCO, RIBAS DO RIO PARDO, MS
212,00 m²

1650,21 m²

AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

20°27'03"S
53°46'01"O00000/0JANEIRO/2024

CNPJ 03.501.541/0001-91
JOÃO ALFREDO DANIEZE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO

1 ESCALA 1:50
TÉRREO - SANITÁRIO

2 ESCALA 1:50
COBERTURA - SANITÁRIO

FÁBIO MARQUES 
RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
FÁBIO MARQUES RIBEIRO 
Dados: 2024.01.19 10:15:55 
-04'00'
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RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
 

ANEXO D 
GERENCIAMENTO DOS RISCOS 

 

 Assim como em toda contratação, vislumbram-se nestes alguns riscos que podem 
comprometer o sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção 
do fornecedor como na de gestão do contrato e execução dos serviços. 

Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do 
processo da contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência: 
 

Risco 1: PLANEJAMENTO INSUFICIENTE 
Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Dilação do processo de contratação, afetando a prestação de serviços. 
2 Contratação com prejuízos a Administração. 
3 Paralisação da obra pública. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Qualificação de equipe encarregada; designação 
de membro(s) com maior habilidade técnica e 
com experiência na elaboração de projetos. 

Prefeito Municipal, Secretário de Gestão de 
Governo e Requisitante. 

Instituição de equipe técnica, possuidora de 
conhecimentos necessários à elaboração de 
estudos técnicos preliminares, projetos básicos e 
executivos, planejamento, compras e gestão. 

Prefeito Municipal, Secretário de Gestão de 
Governo e Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Recomendar correções e/ou adequações nos 
projetos, termos de referência e no estudo 
técnico preliminar. 

Secretário Municipal. 

 
Risco 2: AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Não atendimento ao princípio da motivação. 
2 Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Apresentar justificativa para a contratação Requisitante 



 
FLS. _________________ 
PROC.  _______________ 
RUB.  ________________ 

 

 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

 
 

conforme necessidades e planejamento 
estratégico da contratante e levantamento das 
necessidades. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Não aprovar o Termo de Referência. Requisitante. 

 
Risco 3: INADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Aquisição de apenas parte da solução. 
2 Não atendimento da necessidade que originou a demanda. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Realizar estudo técnico preliminar identificando 
todas as partes da solução necessárias ao 
atendimento da necessidade que originou a 
demanda. 

Equipe de planejamento das contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Não aprovar os termos de referência e no estudo 
técnico preliminar. 

Requisitante 

 
Risco 4: REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO INSUFICIENTES OU DESNECESSÁRIOS 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Desperdício ou falta de recursos. 
2 Não produzir os resultados capazes de atender às necessidades da contratação. 
3 Restrição de competitividade indevida. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Conhecimento sobre as necessidades do objeto 
a ser contratado. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Iniciar a elaboração do termo de referência após 
a aprovação dos estudos técnicos preliminares. 

Requisitante. 

Definir os requisitos necessários e suficientes 
para a contratação, de forma que objeto seja 
precisamente definido, contemplados requisitos 
mínimos de qualidade, segurança e durabilidade. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Melhor capacitação técnica para definir os Prefeito Municipal. 
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Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 – Centro – Ribas do Rio Pardo/MS 
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requisitos mínimos para a contratação conforme 
a legislação. 

 
Risco 5: DEFINIÇÃO INADEQUADA OU INSUFICIENTE DE PRAZO PARA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 
Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Aditivos contratuais para prorrogação de prazo. 
2 Reajuste do contrato em função do tempo. 
3 Entrega da obra em período que não atende as necessidades da contratante. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Elaborar cronograma físico financeiro por 
profissional qualificado. 

Setor de Engenharia. 

Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Setor de Licitações. 

Discriminar no termo de referência ou projeto 
básico os prazos de execução, entrega do objeto 
e de vigência do contrato. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

Realizar estudo do histórico de contratações 
semelhantes para estimativa dos prazos. 

Requisitante e equipe de planejamento das 
contratações. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Questionar a área demandante o setor de 
engenharia quanto aos prazos. 

Equipe de planejamento das contratações  

 
Risco 6: LEVANTAMENTO DE PREÇOS INADEQUADOS 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Fixar contrato por preço acima do praticado no mercado, provocando danos aos cofre 

públicos. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Elaborar planilha orçamentárias nos termos a 
legislação vigente e com base em valores e 
tabelas nacionais. 

Setor de Engenharia. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Revisão de preços, considerando situações 
adversas ao processo. 

Setor de Compras  
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Risco 7: AUSÊNCIA DE MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU 
MODELO INSUFICIÊNTE 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Gestão e fiscalização inadequada do processo. 
2 Não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 
3 Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Capacitar pessoal ou designar pessoal 
capacitado para executar a atividade de gestão e 
fiscalização do contrato. 

Secretaria requisitante. 

Incluir no modelo de gestão a definição de 
protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao longo da execução contratual. 

Requisitante. 

Avaliar as condições estabelecidas verificando 
se são suficientes e possíveis de cumprir para 
que a necessidade seja atendida. 

Requisitante. 

Inserir cláusula contratual de manutenção das 
condições de habilitação. 

Equipe de planejamento das contratações  

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Regulamentar as ações dos fiscais e gestores 
contratuais. 

Prefeito Municipal. 

 
Risco 8: AUSÊNCIA DE CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Não segregação entre recebimentos provisório e definitivo, com consequente não 

avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do objeto em desconformidade 
com as especificações técnicas. 

2 Subjetividade na conformidade do objeto, podendo haver desperdício de recurso. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Informar os critérios e prazos dos recebimentos 
provisório e definitivo. 

Secretaria requisitante. 

Definir e indicar a figura do fiscal para as 
contratações. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Adotar os critérios e prazos para recebimento do 
objeto conforme legislação, estabelecidos nos 

Secretaria requisitante. 
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Regulamentos Internos. 

 
Risco 9: AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Probabilidade:  (x) Baixa (  ) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

PREJUÍZO 
1 Dificuldade na fiscalização do contrato. 
2 Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimentos. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Conferência e controle da conformidade do 
procedimento com utilização de checklist. 

Secretaria requisitante e equipe de 
planejamento da contratação. 

Estabelecer as obrigações de ordem técnica das 
partes para a execução do objeto. 

Requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Estabelecer as obrigações das partes conforme 
legislação. 

Secretaria requisitante. 

 
Risco 10: FORNECEDOR NÃO EXECUTAR O OBJETO DENTRO DO PRAZO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Suspensão da execução do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Monitorar as condições de execução do objeto. Fiscal do contrato. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Adotar medidas para seleção de outro 
fornecedor. 

Secretaria requisitante. 

 
Risco 11: INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 

Probabilidade:  (  ) Baixa (x) Média (  ) Alta 
Impacto: (  ) Baixo (x) Médio (  ) Alto 

PREJUÍZO 
1 Indisponibilidade da solução contratada. 
2 Atraso na entrega da solução contratada. 
3 Prejuízos para a Administração em termos e custos processuais. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Verificação de execuções de contratos pretéritos 
da contratada em outros órgãos públicos. 

Setor requisitante. 
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Estabelecer sanções por atraso. Setor requisitante. 
Estabelecer garantia para execução do contrato 
com base no valor total a obra. 

Setor requisitante. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 

Secretaria requisitante. 
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRENCIA Nº _____/202___ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

_____/202___ 

Identificação da Empresa:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL:  

FONE: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação 

do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva. 

 

Apresentamos a nossa proposta para execução do objeto acima referenciado.  

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 

taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas 

relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Município de Ribas do Rio Pardo (MRRP). 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do MRRP, assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___(_________) dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., Carteira de 

Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor …............, e CPF nº …........, como 

representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 

Local e data. 

 (assinatura e nome do representante legal)  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO Nº 00/20___ 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 

__________________. 

 

I – O FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.701.982/0001-41, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 

1.872, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo – MS, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) 

_______________ (nacionalidade), Secretario (a) de ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob 

n____________ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _______________ com endereço 

administrativo _____________, neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a 

empresa ____________, com sede ______________, n. ____, Bairro ______, na cidade de 

______________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo Sr (a) __________________, (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob 

n. ____________ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n.________________, ajustam o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação 

vigente.  

 

II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

 

III – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 

autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 

Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº ___/2024, Processo Licitatório nº ____/2024, 

devidamente homologado pelo ordenador de despesa. 

 

IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO: A presente contratação adotará como regime de execução de 

Empreitada por Preço Global. 
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V – DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 

vincula-se a este instrumento: O Termo de Referência, o Edital de Licitação, a Proposta do Contratado 

e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

1 - CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de engenharia de ampliação do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva 

 

2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ _________ (____________), apurados 

mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3 - CLAUSULA TERCEIRA– DOS PRAZOS DO CONTRATO  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. O prazo de execução da obra é de 3 (tres) mses previsto no cronograma. 

 

3.3. O início da execução da obra deverá ocorrer em 15 (quinze) dias a contar da emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 

conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

 

4 - CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços contratados; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 

do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 125 da Lei Federal n. 

14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 

relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 

força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

entrega dos bens; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 

qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l) Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 

m) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 

para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
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CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 

locação da obra. 

n) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de 

Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório. 

o) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 

como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida 

dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no Contrato. 

p) Providenciar para todos os seus funcionários o uso de EPI (equipamento de proteção individual). 

q) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 

com o previsto no Edital e seus anexos. 

r) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 

de uso satisfatório. 

s) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em perfeitas 

condições de ocupação e uso. 

t) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 

do emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 

os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

u) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 

92, XVII da Lei 14.133/2021). 

 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

4.2.1 A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 

liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado;  

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 
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e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 

Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 

 

5.1. As condições de execução, os modelos de gestão, assim como as condições de recebimento do 

objeto constam em especial nos tópicos 6, 7, 8 e 10 do Termo de Referência, parte integrante deste 

Contrato. 

 

6 - CLAUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação da correção monetária. 

 

6.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, em nome da contratado. 

 

6.4. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidos no item 8 do Termo de 

Referência, parte integrante deste contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA –ALTERAÇÕES E REAJUSTE 
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7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta. 

 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 

reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 

autorizado pelo ordenador de despesa. 

 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 

anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

 

7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 

financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 

orçamento contábil. 

 

ÓRGÃO 601 - SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE   020601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 10.301.0010.1089.0000 – MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE  

CATEC. ECON. 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FICHA 196 

FONTE DE RECURSO 50 100 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 

98 da Lei 14.133/2021. 

a) A caução poderá ser efetuada em moeda corrente do País, Fiança Bancária, Título da Dívida 

Pública ou Seguro Garantia. 

b) Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 20 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

d) O valor caucionado somente será levantado na assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 

da obra/serviços. 

e) A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

f) É vedada a substituição dos valores caucionados sobre os quais não incidirão juros. 

g) A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 

período irredutível de 05 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, da 

Lei de Licitações e demais normas vigentes. 

h) A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação 

contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no 

artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das legislações vigentes. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 

10%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 

dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 

qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

Ribas do Rio Pardo (MS) ____ de _______ 202___. 

 

(Ordenador de Despesa) 

Contratante 

(representante lega) 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF/MF:  

Nome:  

CPF/MF:  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/202__ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 

__________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA expressamente, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 

estabelecidas para o presente certame, que: 

 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 

bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 

condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 

das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso 

fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 

pela Administração. 

 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
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art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 

 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 

da Lei n. 14.133/2021. 

 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n. 

14.133/2021; 

 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E LOCAIS DA OBRA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/202__ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação 

do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva. 

 

 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado 

os serviços objeto desta licitação, reconheço que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 

qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, 

revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.  

 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE VISTO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/202__ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/202__ 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação 

do Posto de Saúde Miguel Pereira da Silva. 

 

 

A empresa __________________ com sede na ____________, n. ______, bairro ________, na cidade 

de ______________, inscrita no CNPJ sob. N. _______________, por intermédio de seu representante 

legal DECLARA, para fins de participação no processo supracitado, que se compromete caso seja 

vencedora no presente certame, providenciar no caso do registro no CREA ou CAU seja de outra 

Unidade Federativa o visto no Estado de Mato Grosso do Sul, para fins de formalização contratual, 

conforme estabelece o artigo 5º, da Resolução n.º 336, de 27 de outubro de 1.989/ Resolução 413/97 

do CONFEA; Lei 12.378/2.010 / Resolução CAU-BR Nº 91 DE 02/03/2014 (Federal). 

 

 

Local__________, Data_____ de ___________ de 202__ 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 




